












































PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRA$ALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

Locação de 01 (um) veículo automotor, caminhão tipo furgão, com capacidade de cargas 4.000 kg, movido a diesel. Combustível, 
manutenção emotorista por conta da contratante. 	 - - 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN 
10 	COM CAP.PARA 20 PESSOAS- 	 12.0 	Mês 	 18.000,00 	216.000,00 

- 	 SETAS - 
Locação de 	ul veíco tipo va n com capacidade mínima para 20(vinte) pessoas. Aplicação :atender as necessidades da Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social, para transporte em Fortaleza, junto a Casa de Apoio. Especificações gerais mínimas veículo tipo van, 
com capacidade mínima para (vinte) pessoas, motor movido a diesel, ar condicionado, seguro total. Manutenção, combustível e 
motorista por conta da contratante. - 	

. LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
11 	ÔNIBUS COM CAP.PARA 42 1 	10000.0 	Quilômetro 	 11,20 	112.000,00 

PESSOAS-SETAS - ........ ............................................. - 	 .................................  
Locação de veículo tipo ônibus com capacidade mínima.1... para 42 (quarenta e dois) pessoas.Aplicação: atender as necessidades da 
Secretaria do Trabalho e Assistencia Social. Especificações gerais mínimas-veículo tipo ônibus, com capacidade mínima pra 42 
(quartenta e duas) pesssoas, motor movido a diesel, ar condicionado, seguro total. Manutenção, combustivel e motorista por conta 
da contratante. 

L .A.ÇÂO ........- o 	DE
AUTOMOTOR TIPO 

T1Jto 

12 	
CAMINHONETA 	

12.0 	Mês 	 10500,00 	126.000,00 

CARROCERlA ABERTA- SAE 
Locação de veículo automotor tipo caminhoneta pick-up, carroceria aberta, no mínimo 02 (dois) lugares, motor movido a gasolina 
e/ou álcool com no mínimo de cilindradas 1400 cm3,câmbio manual de 05 (cinco) machas a frente, para deslocamentos dos 
profissionais e matérias de trabalho pertinentes ao SAAE na sede e zona rural do Município de Pedra Branca, manutenção e 
motorista por conta da  contratada e combustível por conta da contratante. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
13 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR- 	 12.0 	Mês 	 6500,00 	78.000,00 

CRAS SEDE  
Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: atender as necessidades do CPAS Sede. 
Especificações gerais mínimas: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool, ar condicionado. Combustivel,manutenção e 
motorista por conta da contratante. 

Lo..CA. •O 	õTs....TüLOS 	 1 
14 	TIPO ÔNIBUS COM CAP.PARA 42 	 12.0 . 	Mês 	 44.000,00 	528.000,00 

PESSOAS-MAC 	 j 	 
Locação de 02(dois) veículos tipo ônibus,com capacidade mínima para 42 (quarenta e duas) pessoas. ApIicaçàc: atender as 
necessidades da secretaria de saúde ,com transporte de pacientes de Pedra Branca a Forteleza. Especificações gerais mínimas: 
veículo tipo ônibus, com capacidade mínima para 42 (quarenta e duas) pessoas, motor movido a diesel, ar condicionado,seguro 
total. Combustível, manutenção e motorista por conta da contratante.  

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO Í i. 
15 	MICRO-ÔNIBUS COM CAP.PARA 1 	 12.0 	Mês 	1 	20.000,00 	240.000,00 

22 PESSOAS-MAC 
Locação de veículo tipo micro-ônibus,com capacidade mínima para 22(vinte e duas) pessoas. Aplicação: atennnr as necessidades 
da secretaria de saúde, transportando pecientes de Pedra Branca e Quixadá, para tratamento de hemodiálise. Íspecíficações gerais 
mínima: veículo tipo micro-ônibus, com capacidade mínima para (vinte e duas) pessoas, motor movido a drsel, ar condicionado, 
seguro total. Combustível por conta da contratante, manutenção  motorista por conta dacontratada. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
16 	: AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 12.0 	Mês 	 6.5ç .',OO 	78.000,00 

(SITIO NOVOj-PAB 
Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de Prof sionais da Saúde, junto a 
UBS do município, para o Distrito de Sitio Novo, sendo efetuado viagens semanais no percurso seda/distrito e distrito/sede e 
decentralizados. Especificação geral mínima: velculo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar co Jicionado. Combustível por 
conta da contratante, manutenção e motorista por conta da contratada.  

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 	 1 17 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 12.0 	Mês 	1 	6500,00 	78.000,00 
(SÃO..JOSÉ)PAB  

Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de °rofissionais da Saúde, junto a 
UBS do município, para o Sítio São José, sendo efetuado viagens semanais no percurso 'ede/distrito e distrito/sede e 
decentralizados. Especificação geral mínima: veícu!o tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e a :ondicionado. Combustível por 
conta da contratante, manutenção e motorista por conta da contratada. 	 .. . 	.... 	 .. 	 - 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
18 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR ( 	. 	12.0 	Mês 	 6500,00 	78.000,00 

SÃO FRANCISCO)-PAB 
Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de Profissionais da Saúde, junto a 
UBS do município, para o Distrito de São Francisco, sendo efetuado viagens semanais no percurso sede/distrito e distrito/sede e 
decentralizados. Especificação geral mínima: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar condicionado. Combustível por 
conta da contratante, manutenção e motorista por.conta da contratada. - - 	

- 	LOCAÇÃO 	DE 	VEÍCULO 
19 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 12.0 	Mês 	 6500,00 1. 	78.000,00 

- 	.(SANTA MARIALEIO-PAB 	 1................. 
Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de Profissionais da Saúde, junto a 
UBS do município, para o Santa Maria 1 e II na Sede do município, sendo efetuado viagens semanais no percurso sede/distrito, 
distrito/sede e decentralizados. Especificações gerais mínimas: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar condicionado. 
Combustível por conta da contrata nte, manutenção ........29 conta da contratad 

20 	
LOCAÇÃO 	DE 	VEÍCULO . 

	 120 	Mê/ ( ' 	6500 .e 	7800000 
AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 . 	 - 

.1 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Brcã - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.54010001-04 

E-mail: gabinete@pedrabrauea.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 99663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

RA 4k 

N 	 
PÁGINAS 

(SANTA CRUZ DO BANABUIú)-
PAB 

Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de pacientes, das localidades de 
Santa Cruz do Banabuiú, para a Unidade Básica de Saúde correspondente, sendo efetuado viagens semanais no percurso 
sede/distrito, distrito/sede e decentralizados. Especificações gerais mínimas: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar 
condicionado. Combustível por conta da contratante, manutenção e motorista por conta da contratada. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
21 

	

	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 12.0 	Mês 
(MINEROLANDIA 1)-PAB 

Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de Profissionais da Saúde, Junto a 
UBS do município, para o Distrito de Minerolandia 1, sendo efetuado viagens semanais no percurso sede/distrito, distrito/sede e 
decentralizados.Espécificações gerais mínimas: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar condicionado. Combustível 
por conta cia contratante, manutenção e motorista por conta da contratada. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
22 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 12.0 	Mês 

(MINEROLANDIA II)- PAB 
Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de Profissionais da Saúde, Junto a 
UBS do município, para o Distrito de Minerolandia li, sendo efetuado viagens semanais no percurso sede/distrito, distrito/sede e 
decentrallzados.Especificações gerais mínimas: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar condicionado. Combustível 
por conta da contratante, manutenção e motorista por conta da contratada. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
23 

	

	AUTOMOTOR 11P0 POPULAR 	 12.0 	Mês 
(MINEROLANDIA 111)-PAB 

Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de Profissionais cia Saúde, Junto a 
UBS do município, para o Distrito de Minerolandia lii, sendo efetuado viagens semanais no percurso sede/distrito, distrito/sede e 
decentralizados.Especificações gerais mínimas: veículo tipo peio,  motor a gasolina e/ou álcool e ar condicionado. Combustível 
por conta da contratante, manutenção e motorista por conta da contratada. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
24 

	

	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 12.0 	Mês 
(MATA)-PAB 

Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de Profissionais da 
Saúde,atendimento, junto a UBS do município, para o Distrito de Mata,sendo efetuado viagens semanais no percurso sede/distrito, 
distrito/sede e decentralizados. Especificações gerais mínlmas:veícuto tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar condicionado. 
Combustível por conta da contratante, manutenção e motorista por conta da contratada. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
25 

	

	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 12.0 	Mês 
(CAPITÃO MORIrRÓIA) - PAB 

Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de Profissionais de Saúde, junto as 
UBS's do município, para o Distrito de Capitão Mor e Tróia,sendo efetuado viagens semanais da sede/ distrito, distrito/sede e 
decentralizados e transporte de materiais do almoxarifado da saúde para o referido distrlto.Especificações gerais mínimas: veículo 
tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar condicionado. Combustível, manutenção e motorista por conta da contratante, 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
26 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 12.0 	Mês 

(BUGARÍ)- PAB 
Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de Profissionais de Saúde, junto as 
UBS's do município, para o Bugarí e Santa Terezinha, sendo efetuado viagens semanais no percurso sede/ distrito, distrito/sede e 
decentralizados. Especificações gerais mínimas: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar condicionado. Combustível, 
manutenção o motorista por conta da contratante. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
27 

	

	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 12.0 	Mês 
(UBS'S)- PAB 

Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte da Profissionais de Saúde, junto as 
UBS's do município, para Centro e Santa Úrsuia, sendo efetuado viagens semanais no percurso sede/ distrito, distrito/sede e 
decentralizados. Especificações gerais mínimas: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/OU álcool e ar condicionado. Combustível, 
manutenção e motorista por conta da contratante. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
28 

	

	AUTOMOTOR TIPO POPULAR - 	 12.0 	Mês 
GABINETE 

Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas, tipo passeio motor a gasolina e/ou álcool com ar-
condicionado, motor mínimo 1.8, automático, para utilização nos deslocamentos dos profissionais do gabinete cio prefeito na sede, 
zona rural e em viagens intermunicipais, combustível, manutenção e motorista por conta da contratante. 

29 	LOCAÇÃO DE 2 VEÍCULOS 

	

AUTOMOTORES 4X4—CABINETE 	 12.0 	Mês 

Locação de veículo automotor 4x4,com carroceria aberta e capacidade para no mínimo 05(cinco) pessoas, para uso dos profissionais 
do gabinete do 'prefeito nos deslocamentos na sede do município, zonas ruraís,viagens intermunlcipais, e interestaduais, 
especificações gerais mínimas.etcuIo tipo camionete 4x4 ,motor a diesei,ar condicionado, direção hidráulica, automática 
combustível, manutenção e motorista por contada contratante. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
30 

	

	AUTOMOTOR. TIPO KOMBI - 	 12.0 	Mês 
GABINETE 

Locação de veículo automotor, tipo Kombi com capacidade para 09 (nove) pessoas,para uso d • profissionais do gabinete do 
prefeito nos deslocamentos na sede do município, zonas rurais.Especificações gerais: motor mínimo 1.4, combustível 
gasolina/álcool, câmbio manual de 4 marchas.Combustível, manutenção e motorista por conta da contratante. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.54010001-04 

E-mail: gabinete®pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85)9 9663-6465 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra ranca 
UNIDOS 00 TRAOAIHO E GUIAOOS PELO COMPROMISSO 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 3.6 0-000 
CNPJ: 07.726340/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 

LOCAÇAO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
31 	TIPO CAMINHÃO 4.000 KG. - 	 12.0 	Mês 	 24.000,00 	288.000,00 

SEDUMA 
Locação de 02(dois) veículos tipo caminhão com capacidade para 4.000 kg. Para atender as necessidades da secretaria de 
desenvolvimento urbano e meio ambiente. Especificação: caminhão com carroceria, com capacidade de carga de 4.000 kg, motor 
movido a diesel. combustível por conta da éontratante, manutenção e motorista por conta da contratada. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR 	 TIPO 	

120 	mês 	 10.50000 	12600000 32 	
CAMINHONETA 	PICK-UP,  
CARPOCERIA ABERTA- SEDUMA 	

. 

Locação de veículo automotor tipo caminhoneta pick-up, carroceria aberta, no mínimo 02 (dois) lugares, motor movido a gasolina, 
álcool ou diesel com no mínimo de cilindradas 1400 cm3,cãmbio manual de 05 (cinco) machas a frente, para deslocamentos dos 
profissionais e matérias de trabalho pertinentes a SEDUMA ria sede e zona rural do Município de Pedra Branca, combustível por 
conta da contratante, manutenção e motorista por conta da contratada 	 - 	 - 

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS)VEíCULOS 
33 	AUTOMOTORES 	 4X4, 	 12.0 	Mês 	 30.000,00 l 	360.000,00 

CARROCERIAABERTA:.. 	.
DUMA 	. . ................ . .... ..............................L. 	........................ 

Locação de 02(dois) veículos automotores 	à-  m*' carroceria- aberta e capacidade para 05(cinco) pessoas, para uso dos profissionais 
da SEDUMA nos deslocamentos na sede do município, zona rurais e em viagens interminicupais. Especificações gerais mínimas: 
veículo tipo camionete 4x4, motor a diesel, ar condicionado,direção hidráulica ,automática. Com  combustivel, manutenção e 
motorista porcontadacoritratante. 	

- . ......... 	..... _ .. ............ ............ ............................................... . ............ 	 * ................ 

LOCAÇÃO DE 05(CINCO)  
34 	VEÍCULOS AUTOMOTOR TIPO 	 12.0 	Mês 	 25.000,00 i 	300.000,00 

POPULAR-SAÚDE  

rLocação de 05(cinco)veículos automotores, com capacidade para 05(cinco) pessoas. Aplicação para atender as necessidades da 
secretaria de saúde. Especificações gerais mínimas:veículo tipo pesselo, motor a gasolina e/ou álcool e ar 
condicionado.Manutenção.motoristae combustível por conta da contratante. 

LOCAÇÃO [SE VEICULO TIPO VAN 
35 	COM CAP.PARA 12 PESSOAS- . 	 12.0 	Mês 	 15.000,00 	180.000,00 

jEDUCAÇÃO 	 1 
Locação de 01(um) veículo tipo Van com capacidade mínima para 12 (dose) pessoas, aplicação: atender as necessidades da 
Secretaria de Educação. Especificações gerais mínimas: veículo tipo van, com capacidade mínima para (dose) pessoas,motor 

	

movido a dieselcom manutenção, motorista e combustível por conta do contratado. 	 J 

36 	
LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 	

120 . 	 Mês 	1 	3000000
. 	

36000000 
AUTOMOTORES 4X4-EDUCAÇAO 1  

Locação de 02(dois) veículos automotores 4x4, com capacidade para 05(cinco) pessoas,apíicação: destinado ao apoio ao setor de 
pedagógico,em viagens na sede ou na zona rural e viagens intermunici pais. Especificações gerais mínimas:veículo tipo camionete 
4x4,motor a diesel,ar condicionado, direção hidráulica.automática ,combustível por conta contratante, motorista e manutenção do 
veicuJoporcontadacontratante. 	...  ......... .... .................... 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
37 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR- 12.0 	Mês 	 6.500,00 	78.000,00 

EDUCAÇÃO 
Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas, tipo passeio motor a gasolina e/ou álcool com ar-
condicionado, para utilização nos deslocamentos dos profissionais da Secretaria de Educação na sede, zona rural e em viagens 
intermunicipais, combustível, manutenção e motorista por conta da contratante. 

CA.ÇÃO - DEV ÏÏJi 	1..................................... 

38 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR- 	 12.0 	Mês 	. 	 6.500,00 	78.000,00 
'MAC 	  

Locação de 01(um) veículo automotor tipo popular com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de pacientes e 1 

profissionais da Casa da Mulher e CAPS. Especificações gerais mínimas: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar 
condicionado. CombustíÇ,eI por conta da contratante, manutenção e motorista por conta  da contratada.  

LOCAÇÃO DE VETCULO 
39 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR- 	 12.0 	Mês 	 6.500,00 1 	78.000,00 

IGB/PBF 	 - 

'i.:ocaçi 	 id des de veículo automotor, com capacidade para OS (cinco) pessoas. Aplicação: atender as necessado Cadastro 
Único.Especificações gerais mínimas: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar condicionado. Combustível por conta 
da contratante, manutenção e motorista por conta da contratada. 
- 	 LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

40 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR- ' 	 12.0 	Mês 	 6.500,00 	78.000,00 
CREAS 

Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: atender as necessidades do CREAS 
Sede. Especificações; gerais mínimas: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar condicionado. Combustível por conta da 
corrtratante,manuteriçãoe motorista por conta da contratada.

- ...................... 

- LOCAÇÃO 	DE 	VEÍCULO 
41 	

:. 
AUTOMOTOR TIPO POPULAR- 	 12.0 	Mês 	 6.500,00 	78.000,00 
CRAS SANTA CRUZ  

Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: atender as hecessidades do CRAS Santa 1 
Cruz.Especificações gerais mínimas: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar conicjado. Combustível por conta da 
contratante, manutenção e motorista por conta da contratada. 

LOCAÇÂO DE 04 (QUATRO) 	 . 	 (' 
42 	VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS- . 	 12.0 	Mês 	 r 	11.800,00 	141.600,00 

SAÚDE 	 i1 
Locação de 04 (quatro) veículos tipo motocicleta, movida a gasolina, bicombustível, capacidade para condutor e passageiro, 
potência de no mínimo 150 CC, partida elétrica, sem limites de quilometragem, combustível, manutenção e motorista por conta da 
contratante com disposição 24 horas. 
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6.500,00 78.000,00 

   

Í LOCAÇÃO 	DE 	VEÍCULO 
43 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 12.0 	Mês 

(FISIOTERAPIA) - MAC 
Locação de 

.......
veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de profissionais de saúde e pecientes, 

para fisioterapia. Especificações gerais mínimas: veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool, ar condicionado. 
Com  bustivemanutençãoe motorista por conta da contratante. 

LOCAÇAO DE VEICULO 
44 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR- 12.0 	Mês 	 6.50000 

SETAS 
Locação de veículo automotor, com capacidade para 05 (cinco) pessoas. Aplicação:para atender as necessidades da Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social. Especificações gerais mínimas:veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar condicionado. 
Combustível por conta da contratante, rnanutençãoemo..orista por conta da contratada. 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 	
. 

45 	TIPO CAMINHÃO 4.000 KG. - 	 12.0 	Mês 	 24.000,00 	288.000,00 
AGRICULTURA .. __± 	  

Locação de 02(dois) veículos tipo carrocenia com capacidade para 4.000 kg, movido a diesel, para uso no transporte de carga viva 
do distrito de Minerolendia para o abatedouro público de Pedra Branca. Com  combustível por conta da contratante, manutenção 
e motorista por conta da contratada. 

LôÀÂo............5É................VEÍCULO 	. . 1........................ 

. ... ........... 

.

- .... ....-..... ...... 

46 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 12.0 Í 	Mês 	 6.500,00 	78.000,00 
(LAGOA VELHA)- PAB 

Locação de veículo automotor, com capacidade para OS (cinco) pessoas. Aplicação: transporte de Profissionais da Saúde, juntos 
UBS do município, para o Distrito de lagoa velha, sendo efetuado viagens semanais no percurso sede/distrito, distrito/sede e 
decentralizados. especificações gerais mínimas:veículo tipo passeio, motor a gasolina e/ou álcool e ar condicionado. Combustível 
por conta da contratante, manutenção e motorista nor conta da contratada.  

LOCAÇAO DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR 	 TIPO 

47 	CAMINHONETA 	PICK-UP, 	 12.0 	Mês 	 10.500,00 	126.000,00 
CARROCERIA ABERTA 

- 
AGRICULTURA 	- 	 - ._

-.--- ............................................ 

Locação de veículo automotor tipo caminhoneta pick-up, carrocenia aberta, no mínimo 02 (dois) lugares, motor movido a gasolina 
e/ou álcool com no mínimo de cilindradas 1400 crn3,câmbio manual de 05 (cinco) machas a frente, para deslocamentos dos 
profissionais e materias de trabalho pertinentes a Secretaria de Agricultura e Pecuária na sede e zona rural do Município de Pedra 
Branca. Combustível por conta da contratante, manutençãoe motorista por conta da contratada. 

.. 	... .......... 	..... 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
48 	AUTOMOTOR 	4X4 	. 	12.0 Mês 	 15.000,00 	180.000,00 

AGRICULTURA
......................- .................................................................... .. ........................................................ 

Locação de 02 (DOIS) veículos automotor 4x4, com capacidade para OS (cinco) pessoas, aplicação: destinado ao apoioaos 
funcionários da Agricultura, em viagens na sede ou na zona rural eviagens iritermunicipais. Especificações gerais mínimas: veículo 
tipo camionete 4x4, motor a diesel, ar condicionado, direção hidráulica, automática. Combustível, motorista e manutenção do 
veículo por conta da contratante. 

LOCAÇÃO .5E06 (SE..S)VE..CULO.. --. -í 

49 	. TIPO 	 MOTOCICLETAS- 	 12.0 	Mês 	 17.700,00 	212.400,00 
. AGRICULTURA   . .... 

Locação de 06 (seis) veículos tipo motocicleta, movida a gasolina, bicombustível, capacidade para condutor e passageiro, potência 
de no mínimo 150 CC, partida elétrica, sem limites de quilometragem, combustível, manutenção e motorista por conta da 
contratante com disposição 24 horas.  

LOCAÇÃO DE 2 VEÍCULOS 
50 	AUTOMOTORES 	 4X4, 	 12.0 	Mês 	 15.000,00 	180.000,00 

CARROCERIAABERTA-SAAE 
Locação de 01 (um) veículo automotor 4x4,com carroceria aberta e capacidade para no mínimo 05(cinco) pessoas, para uso dos 
profissionais do SAAE nos deslocamentos na sede do município, zonas rurais, viagens intermunicipais, e 
interestaduais,.Especificações gerais mínimas:veículo tipo camionete 4x4 , motor a diesel,ar condicionado, direção hidráulica, 
automática combustível, manutenção e motorista por conta  

51 	
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 	 120 	Mês 	 1000000 	12000000 
CAMINHÃO 4.000 KG-SAAE 	 . 	 . , 

[caçãde veículo tipo caminhão com capacidade para 4.000 kg. Aplicação atender as necessidades do SAAE. Especificação: 
caminhão com carroceria, com capacidade de carga de 4.000 kg, motor movido a diesel. Combustível, motorista e manutenção do 
veículo por conta contratante. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
52 	ÔNIBUS CAP. 42 PESSOAS - 	 20000.0 	Quilómetro 	 11,20 	224.000,00 

ESPORTE 	  
Locação de veículo tipo ônibus com capacidade mínima para 42 (quarenta e duas) pessoas, aplicação: atenderas necessidades da 
Secretaria de esporte e juventude, especificações gerais mínimas: veículo tipo ônibus, com capacidade mínima para (quarenta e 
diis)pessoas, motor movido a diesel. Manutenç,o, motorista e combustível por conta da contratante.  

LOCAÇAO DE VEÍCU LO TIPO SU V; 
COM CAPACIDADE MAXIMA A 07 
LUGARES, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 

04 	PORTAS, 
COMBLIST53 	 IVEL DIESEL, 	

120 	Mês 	 2000000 	24000000 

AUTOMATICO, EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO, QUE 
CUMPRA TODOS OS REQUISITOS 
DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
C.NPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pcdrabranca.ce.gov.hr  1 Te!.: (85) 9 9663-646 

78.000,00 
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• BRASILEIRO—CTB. MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, POR CONTA DA 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV; COM CAPACIDADE MAX IMA A 07 LUGARES, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
SUPERIOR, 04 PORTAS, COMBUSTÍVEL DIESEL CAMBIO AUTOMATICO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, QU E CUMPRATODOS 
OS REQUISITOS DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO—CTB. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, POR CONTA DA CONTRATADA, 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

1.4.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

1.5. Das Condições dos Veículos e Ano de Fabricação 

1.5.1. Os veículos a serem disponibilizados pela licitante vencedora deverão atender 
aos requisitos mínimos de conservação, segurança, conforto, e ano de fabricação, 
conforme a seguir: 

1.6. Ano de Fabricação Mínimo: 

Tipo de Veículo Ano de Fabricação Mínimo 

Veículos tipà popular (hatch/sedan de 
pequeno porte) 

Até 05 (cinco) anos de uso 

Veículos do tipo coletivo (micro-ônibus, 
ônibus ou similares) 

Até 10 (dez) anos de uso 

Motocicletas 	 . 05 (cinco) anos de uso 

Vetculos para transporte de cargas leves 
e pesadas (utilitários, caminhões, vans 
de carga etc.) 

' 	Até 10 (dez) anos de uso 

Veículos do tipo SUV, 4x4 e picapes Até 05 (inco) anos deuso 

1.6.1. O ano de fabricação será considerado em relação ao ano da apresentação da 
proposta, 'não se admitindo veículos fabricados anteriormente aos limites 
estabelecidos acima. 

1.7. Condições Gerais dos Veículos: 

a) Todos os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso, conservação, 
funcionamento e higiene, sem avarias externas ou internas visíveis .q 
comprometam o conforto ou a segurança dos usuários. 

b) Os veículos deverão atender integralmente aos requisitos de segurança veicul 
previstos na legislação vigente, em especial ao que dispõe o Código de Trânsi o 
Brasileiro (Lei n° 9.503/1997), bem como às resoluções e normas complementares 
CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) e demais órgãos reguladores. 

Rua: Jose Joaquim d& Suta. I(s ( cnIro Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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c) Deverão possuir, no mínimo, os seguintes itens de segurança exigidos por lei, em 
pleno funcionamento: 

Cintos de segurança em todos os assentos; 

Freios e sistema de iluminação funcionando perfeitamente; 

Pneus em boas condições; 

Extintor de incêndio (quando exigido por norma vigente); 

Equipamentos obrigatórios conforme categoria e uso específico do veículo; 

Inspeções e licenciamento regulares. 

d) A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a substituição de veículos que 
apresentem problemas de segurança, conservação ou funcionamento, 
independentemente do ano de fabricação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitas da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
4.3.1. Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial Detalhada os licitantes deverão 
apresentar o Comprovante de Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em 
razão da participação na quantidade de itens/lotes, nos valores correspondentes à 
aproximadamente 1% do valor estimado da Administração, na forma do § 1° do art. 96 
da Lei no 14.133/2021. 'Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia 
poderá ser apresentada em um único documento ou separadamente por lotes, a 
critério do licitante. Caso ofertada em dinheiro deverá ser através de depósito na 
Conta Corrente n° Agência n°758-7 - Conta: 107.621-3 do Banco do Brasil, da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca/CE. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1 O prazo de execução dos serviços será, de de 12 meses, contado da emissão d 
assinatura do contrato. 

	

Ru,. José Jniquiii; Je 	10 ( curo. Pedra Branca - CE, 63.630-00 

CNP.): 07.726.540/0001-04 
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5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de 
antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 
14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (5°do art. 115 
da Lei n°14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 	 \,-. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de-'gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

Rua: .José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto n°11.246, de 2022). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos com probatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realiza. .s pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que i4rapassarem 
a sua competência. 

Rua: José Joaquim de Soua, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho. na  
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n014.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebirrento definitivo ocorrerá no prazo de 15 .(quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4.0 prazo para recebimento definitivo poderá.ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, 
de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalen deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ee.gov.br  1 Tei: (85) 9 9663-64 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

,RA A \  

N°2 	\ 
PAGINAS

1,1  'íb 

    

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possí'Jel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que-implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco). dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente'sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.14. Não havendo reguFarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a éfetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela recisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de lO  de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao corit'ratado serão 
atualizados moneta'riamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro. Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 
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7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei 
Federal n°14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

• Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

• Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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• Microempreendedor Individual - MIEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

• Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal - SLU ou Sociedade identificada como 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRIELI: inscrição do Ato Constitutivo, Estatuto 

ou Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

• Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

• Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

• Filial, sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

• Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

• Ato de Autorização para o exercício da atividade no país. 

• Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 	 \ , 
• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a iresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Con oh. .ção das Leis 

11do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de átividade e compatível com o objeto contratual; 

• Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

foinecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

• Certidão Negativa de Insolvência Civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c", da 

Instrução Normativa Seges/ME 0  116, de 2021), ou de sociedade simples; 

• Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

• BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5°, 

da Lei Federal N° 6.404/76). 

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei 

N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente 

assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + PasSivo 

Não Circulante); 

TI - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo  Circulante +Passivo não Circulan ; e 
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• Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 

líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

• As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 

2021, art. 65, § 1°). 

• O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei 

no 14.133, de 2021, art. 69, §60) 

• O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

• Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

a) 	Os atestados de capacidade técnica apresentados poderão ser em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante sendo devidamente registrado junto ao CRA. 

b) 	O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

• Certidão de Registro de pessoa jurídica Junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, que conste o 

responsável técnico. 

• Apresentar comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preâmbulo deste 

edital, profissional de nível superior reconhecido pelo Conselho Regional de Administração - CRA. 

• A empresa deve apresentar registro junto ao SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores). 

• A empresa deve apresentar registro junto à ARCE - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 

Estado do Ceará para operar no estado. 

• Certidão de inexistência de débito pecuniário junto ao DETRAN/CE e ARCE. 

/ 

1 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra ;ranca 
UNIDOS NO TR$8ALb1O E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

4)RA4 \  

% 
7 1 

PÁGINAS 

    

e 

e 

6. Declarações obrigatórias para inscrição e participação no processo de pré-qualificação 

Para formalizar a inscrição e participação no processo de pré-qualificação, o interessado deverá realizar, no 

sistema eletrônico, as declarações obrigatórias listadas a seguir. Cada declaração será exibida com o título 

correspondente e deverá ser confirmada eletronicamente pelo interessado, indicando sua conformidade com 

os requisitos exigidos e seu compromisso com.a veracidade das informações. 

Declarações obrigatórias: 

• Declaração de Atendimento aos Requisitos de Pré-Qualificação 

• Declaração de Conformidade com Direitos Trabalhistas 

• Declaração de Conformidade dos Bens com Especificações Técnicas 

• . Declaração de Manutenção de Documentos Atualizados 

• Declaração de Responsabilidade e Veracidade das Informações Fornecidas 

• Declaração de Não Inidoneidade 

• Declaração de Frota de no mínimo 20% (vinte por cento) de frota própria da empresa, adequados 

para o uso exclusivo da Locação de Veículos. 

• Declaração de Não Vinculação a Trabalho Infantil ou Condições Análogas ao Trabalho Escravo 

Cada declaração confirmada permanecerá registrada no sistema, assegurando a rastreabilidade e a 

transparência dos compromissos assumidos. 

6.1. Caberá ao interessado em participar da pré-qualificação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo, sendo responsável por eventuais ônus decorrentes da inobservância de mensagens e 

notificaões emitidas pela Administração ou da desconexão de seu acesso. 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação (ções) 0101.04.122.0037.2.001 - 
Manutencao das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito, no(s) elemento(s) de 
despesa(s): 33903915 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
0301.04.122.0037.2.007 - Manutencao das Atividades Gerais da Sec de Desenv Urbano 
e Meio Ambiente, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903915 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 0401.20.122.0037.2.015 - Manutencao das Atividades Gerais 
da Secretaria de Agricultura e Pecuaria, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903915 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0504.10.302.1009.2.028 - Manutencao 
das Acoes de Media e Alta Complexidade MacFAEC, no(s) elemento(s) de despesa(s): 
33903915 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0501.10.122.0037.2.021 - 
Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria de Saude, no(s) elemento(s) de 
despesa(s): 33903915 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
0606.08.245.0800.2.053 - Bloco da Proteção Social Básica - PSB, no(s) elemento(s) de 
despesa(s): 33903908 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
0606.08.245.0814.2.054 - Bloco de Proteção Social Especial - PSE, no(s)elemento(s) de 
despesa(s): 33903908. - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

IV 0606.08.122.0812.2.048 - Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único, no(s) ' - 
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elemento(s) de despesa(s): 33903968 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
0601.08.122.0402.2.034 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria de Trabalho 
e Assistencia Soc, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903908 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 0703.12.122.0037.2.064 - Manutencao das Atividades Gerais 
da Secretaria Municipal de Educacao, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903908 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0909.17.512.0135.2.084 - Manutencao da 
Atividades do SAAE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903915 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 1201.27.122.0037.2.094 - Manutencao das Atividades Gerais 
da Secretaria de Esporte e Juventude, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903915 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0702.12.361.1205.2.057 - Manutencao e 
desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 30, no(s) elemento(s) de 
despesa(s): 33903915 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903908 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

10.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, 
a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 
com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei 
Federal n° 14.133/2021, art. 18, inciso IX e, ainda, o entendimento do Acórdão TCU n° 
1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em 
licitações por ela promovidas, fica vedada a participação de empresas reunidas sob a 
forma de consórcio, sendo que, neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões 
de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do 
objeto, através da união de esforços. 

Pedra Branca/(ce), 18 de setembro de 2025 

JEFF 	• 	NEVIDES RODRIGUES 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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NCISCO LU 	• ROD 
SOUZA 

ORDENADOR(A) DE DESPESA 
SEC DE EDUCAÇÃO 

ANTÔNIO GILERTO SOUSA LIMA 
CAVALCANTE 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
SAAE 

tvnca 
'E 

MARIA CA A CAVALCANTE REGI 	SOUSA DA CRUZ 
ORDENADOR( ) DE DESPESAS ORDENA . - (A) DE DESPESAS 

SEAGRI 

A 

 

PD 1 SIO F;NANDES CEZAR 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

SEDUMA 

JAMILLY DE SOUSA FERNANDES 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
SEC. ESPORTE E JUVENTUDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2: 062/2025 

RELAÇÃO DE LOTES E ITENS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

LOTE 01-VEÍCULOS TIPO PASSEIO:COMBUSTiVELMANUTENÇÂO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE 

Seq 

13  

26 

2 

27 

28 

37 

43 

Item 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR- ORAS SEDE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (CAPITÃO 

OR/TRÕA) - PAB 

OCACÂO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (BUGARÍ)- PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (UBS'S)- PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR —GABINETE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR- EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (FISIOTERAPIA) - 
MAC 

Quantidade 

12,0 

12.0 

12,0 

12,0 

12,0 

12,0 

12,0 

Unidade 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

V. Ref. Unit. 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 5.500,00 

R$ 5.000,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

V. Ref. Total 

R$ 78.000.00 

R$ 78.000.00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000.00 

R$ 60.000.00 

R$ 78000.00 

RS 78.00000 

Valor total do lote: R$ 528.000,00 

LOTE 02- VEÍCULOS TIPO PASSEIO:COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA 
DA CONTRATADA 

Seq 

16 

7 

18  

9 

20 

21 

22 

23 

24 

38 

Item 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (SITIO NOVO) - PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (SÃO JOSÉ)PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (SÃO FRANCISCO)-
PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (SANTA MARIA I E II) - PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (SANTA CRUZ DO 
BANABUIÚ)- PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (MINEROLANDIA 1)-
PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (MINEROLANDIA li)-
PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (MINEROLANDIA 111)-
PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (MATA)-PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR- MAC 

Quantidade 

12,0 

12,0 

12.0 

12,0 

12,0 

12,0 

12,0 

12,0 

12,0 

12,0 

Unidade 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

M'ês 

V. Ref. Unit. 

R$ 6.500.00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

2$6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

V. Ref. Total 

R$ 78.000,00 

R$ 78.00000 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000.00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

Rua: hsé Joaqtúrn de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726,34010001-04 

E-mail: gb ete(edrabr ca.e..gov.br 'JeL: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNCÍPAL DE 

Pedra ranca 
Ur11005 NO TRAALIO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

12,0 Mês R$ 25.000,00 	 R$ 300.000,00 

Quantidade Unidade V. Ref. Unit. V. Ref. Total 

12,0 Mês R$ 6.500. 00 R$ 78.000.00 

12,0 Mês R$ 6.500,00 R$ 78.000.00 

12,0 Mês R$ 6.500,00 RS 78 .000.00 

12,0 Mês R$ 6.500,00 R$ 78.000.00 

12,0 Mês R$ 6.500,00 R$ 78.000,00 

Seq Item 

39 	
LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR- IGB/PBF 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
40 	

TIPO POPULAR- CREAS 

4 

44 

48 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR- CRAS SANTA CRUZ 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR-SETAS 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (LAGOA VELHA)- PAB 

Valor total do lote: R$ 1.170.000,00 

LOTE 03-VEÍCULOS TIPO PASSEIO:COMBUSTÍVEL,MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA 

Valor total do lote: R$ 300.000,00 

LOTE 04-VEÍCULOS TIPO 4x4:COMBUSTÍVEL,MANUTENÇÂO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE 

Seq 

8 

29 

33 

36 

.13 

50 

Item 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 4X4-SAÚDE 

LOCAÇÃO DE 2 VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 4X4 - GABINETE 

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 4X4, CARROCERIA 
ABERTA —SEDUMA 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 4X4-EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
4X4 - AGRICULTURA 

LOCAÇÃO DE 2 VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 4X4, CARROCERIA 
ABERTA-SAAE 

Quantidade 

12,0 

12.0 

12,0 

12,0 

12,0 

12,0 

Unidade 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

V. Rei. Unit. 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000.00 

V. Ref. Total 

R$ 360.000.00 

R$ 360.000.00 

R$ 360.000.00 

R$ 360.000,00 

R$ 180.000.00 

R$ 180.000,00 

Valor total do lote: R$ 1.800.000,00 

LOTE 05-VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO-PESADOS:COMBUSTÍVEL,MANUTNÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATANTE 

Seq Item Quantidade Unidade V. Ref. Unit. V. Ref. Total 

LOCAÇÃO DE 03(TRÊS) VEÍCULOS 
3 TIPO ÔNIBUS COM CAP.PARA 42 12,0 Mês R$ 66.000,00 R$ 792.000,00 

PESSOAS-EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
14 TIPO ÔNIBUS COM CAP.PARA 42 12,0 Mês R$44.000,00 R$528.000,00 

PESSOAS-MAC 

- LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
CAP. 42 PESSOAS - ESPORTE 

20000,0 Quilômetro R$ 11,20 R$ 224.000,00 

Valor total do lote: R$ 1.544.000,00 

LOTE 06-VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO-PESADOS:COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE,MANUTENÇÃO E 
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA 

/ 
4' Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 
E-mail: gabinetc@pedrabranca.ce.guv.br  1 Tel.. (85) 9 9663-6465 

Seq Item 

LOCAÇÃO DE 05(CINCO) VEÍCULOS 
AUTOMOTOR TIPO POPULAR-SAÚDE 

Quantidade 	Unidade 	 V. Ref. Unit. 	 V. Ref. Total 

34 



Seq Item 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
CAMINHÃO 4.000 KG-SAAE 

51 

FEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UMtOOS NO i'AaAt.hO E GUDOS PELO COMPROMISSO 

N7 
PAGINAS 

,pJ 

    

Seq Item Quantidade Unidade V. Rei. Unit. V. Rei. Total 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO- 
2 ÔNIBUS COM CAP.PARA 28- 12,0 Mês R$ 22.000,00 R$ 264.000.00 

PESSOAS-EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO- 
15 ÔNIBUS COM CAP.PARA 22 12,0 Mês R$ 20.000,00 R$ 240.000.00 

PESSOAS-MAC 

Valor total do lote: R$ 504.000,00 

LOTE 07-VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO-PESADOS:COMBUSTÍVEL,MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA 

	

Seq 	]tem 	 Quantidade 	Unidade 	 V. Rei. Unit. 	 V. Rei. Total 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
COM CAP.PARA 42 PESSOAS(KM)- 	20000,0 	Quilômetro 	 R$ 11,20 	 R$ 224.000.00 
EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

	

11 	ÔNIBUS COM CAP.PARA 42 	 10000,0 	Quilômetro 	 R$ 11,20 	 R$ 112.000,00 
PESSOAS-SETAS 

Valor total do lote: R$ 336.000,00 

LOTE 08-VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO-PESADOS:COMBUSTÍVEL,MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATANTE 

Seq Item 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN 
COM CAP.PARA 20 PESSOAS-SETAS 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO 1<OMBI - GABINETE 

Quantidade 	Unidade 	 V. Rei. Unit. 	 V. Ref. Total 

	

12,0 	 Mês 
	

R$ 18.000,00 	 R$ 21 6.000.00 

	

12,0 	 Mês 
	

R$ 9.000,00 	 R$ 108.000,00 

10 

30 

e 

Valor total do lote: R$ 324.000,00 

LOTE 09-VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO -LEVES:COMBUSTÍVEL,MANUTENÇÂO E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA 

Seq Item Quantidade Unidade V. Rei. Unit. V. Ref. Total 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN 
7 COM CAP.PARA 16 PESSOAS- 10000,0 Quilômetro R$ 9,00 R$ 90.000.00 

EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN 
35 COM CAP.PARA 12 PESSOAS- 12,0 Mês R$ 15.000,00 R$ 180.000.00 

EDUCAÇÃO 

Valor total do lote: R$ 270.000,00 

LOTE 1 0-VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGAS SEMI LEVES E LEVES:COMBUSTÍVEL,MANUTENÇÂO E MOTORISTA POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 

Quantidade 	Unidade 	 V. Rei. Unit. 	 V. Ref. Total 

12,0 	 Mês 	 R$ 10.000,00 	 R$ 120.000,00 

Valor total do lote: R$ 120.000, 

LOTE 11VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGAS SEMI LEVES E LEVES:COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE,MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA - 

Seq 	Item 	 Quantidade 	Unidade 
	

V. Rei. Unit. 	 V. Rei. Total 

Ruo: José Joaquim de Souza. 10 - Centro, Pedra branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete(pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465, 



Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.530-098 
CNPJ: 07.72b.54010001-04 

E-mail: gabmetefpedrabraitca.ce.gu.br  i'el.: (5) 9 9663-6465 

     

PREFEFrURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNOOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 
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A. 

?& 
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Seq Item Quantidade Unidade V. Rei. Unit. V. Rei. Total 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO FURGÃO—AGRICULTURA 

12,0 Mês R$ 12.500,00 R$ 150.000.00 

LOCAÇÃO DE 03(TRÊS) VEÍCULOS 
6 TIPO CAMINHÃO 4.000 KG- 12,0 Mês R$ 36.000,00 R$ 432.000.00 

EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
31 TIPO CAMINHÃO 4.000 KG. - 12,0 Mês R$ 24.000,00 R$ 288.000.00 

SEDUMA 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
45 TIPO CAMINHÃO 4.000 KG. - 12.0 Mês R$ 24.000,00 R$ 288.000,00 

AGRICULTURA 

Valor total do lote: R$ 1.158.000,00 

LOTE 12-VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGAS SEMI LEVES E LEVES;COMBUSTÍVEL,MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

Seq Item 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO FURGÃO - EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO FURGÃO - SAÚDE 

Quantidade 	Unidade 	 V. Rei. Unit. 	 V. Rei. Total 

	

20000,0 	Quilômetro 	 R$ 8,50 	 R$ 170.000,00 

	

10000,0 	Quilômetro 	 R$ 8,50 	 R$ 85.000.00 

Valor total do Iate: R$ 255.000,00 

LOTE 13-VEÍCULOS TIPO PICK-UP:COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE,MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA 
DA CONTRATADA. 

Seq Item Quantidade Unidade V Rei. Unit. V. Ref. Total 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
12 TIPO CAMINHONETA PICK-UP, 

CARROCERIA ABERTA- SAAE 
12,0 Mês R$ 10.500,00 R$ 126.000,00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
32 TIPO CAMINHONETA PICK-UP, 

CARROCERIA ABERTA— SEDUMA 
12,0 Mês R$ 10.500,00 R$ 126.000.00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 

47 
TIPO CAMINHONETA PICK-UP, 
CARROCERIA ABERTA—
AGRICULTURA 

12,0 Mês R$ 10.500,00 R$ 126.000.00 

Valor total do lote: R$ 378.000,00 

LOTE 14 -VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS:COMBUSTÍVEL,MANIJTENÇÃO E MOTORISTA P0 

Seq Item Quantidade Unidade V. Ref. Unit. V. Rei. Total 

LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
42 VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS- 12,0 Mês R$ 11.800,00 R$ 141.600,00 

SAÚDE 

LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) VEÍCULOS 
49 TIPO MOTOCICLETAS- 12,0 Mês R$ 17.700,00 R$ 212.400,00 

AGRICULTURA 

Valor total do lote: R$ 354.000,00 

LOTE 15- LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV- MANUTENÇÃO PREVENTIVA, POR CONTA DA CONTRATADA, MOTORISTA E 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE 

Sea Item Quantidade 	Unidade 	 V. Ref. Unit. 	 V. Rei. Total 



Quantidade 	Unidade V. Ref. Unit. 

53 Mês 12,0 

Seq Item 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV; 
COM CAPACIDADE MAXIMA A 07 
LUGARES. AR  COND!CIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
SUPERIOR. 04 PORTAS, 
COMBUSTÍVEL DIESEL, CAMBIO 
AUTOMATICO, EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO. QUE CUMPRA 
TODOS OS REQUISITOS DO CÓDIGO 
DE TRÂNSITO BRASILEIRO-CTB. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, POR 
CONTA DA 

V. Ref. Total 

R$ 20.000.00 	 R$ 240.000,00 

Valor total do lote: R$ 20.000,00 

1 

1 

Rna: .Nsé 3quini de Sotza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.40/0001-04 

E-mail: gnbuietepedrabranca.ce.gov.br  Tel.: (85) 9 9663-6465 

PREFEITURA MUMCf PAI DE 

Perci Branca 
UNIDOS 'O TRA0,\1O E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

    



Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  1 lei.: (85) 9 9663-646 

PREFEITURAMUNICIPAL DE 

Pedra.Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRÁNCA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 062/2025 

RELAÇÃO DE LOTES E ITENS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

LOTE 01-VEÍCULOS TIPO PASSEIO:COMBUSTÍVEL,MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE 

Seq 

13 

25 

26 

27 

28 

37 

43 

Item 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR- CRAS SEDE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (CAPITÃO 
MOR/TRÓIA) - PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (BUGARÍ)- PAB 

LOCAÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR 
TIPO POFULAR (UBS'S)- PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR - GABINETE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR- EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (FISIOTERAPIA) - 
MAC 

Quantidade 

12,0 

12,0 

120 ' 

' 120 

12,0 

12,0 

12,0 

Unidade 

Mês 

Mês 

Mês  

M ês 

Mês 

Mês 

Mês 

V. Rei. Unit. 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 5.000,00 

R$ 6.500.00 

R$ 6.500,00 

V. Ref. Total 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 60.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

Valor total do lote: R$ 528.000,00 

LOTE 02- VEÍCULOS TIPO PASSEIO:COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA 
DA CONTRATADA 

Seq Item 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (SITIO NOVO) - PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (SÃO JOSÉ) PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
18 	TIPO POPULAR (SÃO FRANCISCO)- 	12,0 

PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
19 	TIPO POPULAR (SANTA MARIA 1 E II) 	12,0 

-PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
20 	TIPO POPULAR (SANTA CRUZ DO 	12,0 

BANABUIÚ)- PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
21 	TIPO POPULAR (MINEROLANDIA 1)- 	12,0 

PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
22 	TIPO POPULAR (MINEROLANDIA II)- 	12,0 

PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
23 	TIPO POPULAR (MINEROLANDIA ]li)- 	12,0 

PAB 

24 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (MATA)-PAB 	 12,0 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR- MAC 

Quantidade 	Unidade 	 V. Rei. Unit. 	 V. Rei. Total 

12,0 
	

Mês 
	

R$ 6.500,00 	 R$ 78.000,00 16 

17 12,0 

38 12,0 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 	 R$ 6.500,00 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 6.500,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 78.000,00 



Seq Item 

39 	
LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR- IGBIPBF 

40 	
LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR- CREAS 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR- CRAS SANTA CRUZ 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR-SETAS 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO POPULAR (LAGOA VELHA)- PAB 

41 

44 

46 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

Quantidade Unidade V. Rei. Unit. V. Rei. Total 

12,0 Mês R$ 6.500,00 R$ 78.000,00 

12,0 Mês R$ 6.500,00 R$ 78.000,00 

12,0 Mês R$ 6.500,00 R$ 78.000,00 

12,0 Mês R$ 6.500,00 R$ 78.000,00 

12,0 Mês R$ 6.500,00 R$ 78.000,00 

Valor total do lote: R$ 1.170.000,00 

LOTE 03-VEÍCULOS TIPO PASSEIO:COMBUSTÍVEL,MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA 

	

Seq 	Item 	 Quantidade 	Unidade 	 V. Rei. Unit. 	 V. Rei. Total 

	

34 	
LOCAÇÃO DE 05(CINCO) VEÍCULOS 	

12,0 	 Mês 	 R$ 25.000,00 	 R$ 300.000,00 AUTOMOTOR TIPO POPULAR-SAÚDE 

Valor total do lote: R$ 300.000,00 

LOTE 04-VEÍCULOS TIPO 4x4:COMBUSTÍVEL,MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA:.CONTRATANTE 

Seq 

8 

29 

33 

36 

48 

50 

Item 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 4X4-SAÚDE 

LOCAÇÃO DE 2 VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 4X4 - GABINETE 

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS)VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 4X4, CARROCERIA 
ABERTA - SEDUMA 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 4X4-EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
4X4 - AGRICULTURA 

LOCAÇÃO DE 2 VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 4X4, CARROCERIA 
ABERTA-SAAE 

Quantidade 

12,0 

12,0 

12,0 

12,0 

12,0 

12,0 

Unidade 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

« 	V.Ref. Unit: 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

V. Rei. Total 

R$ 360.000,00 

R$ 360.000,00 

R$ 360.000,00 

R$ 360.000,00 

R$ 180.000,00 

R$ 180.000,00 

Valor total do lote: R$ 1.800.000,00 

LOTE 05-VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO-PESADOS:COMBUSTÍVEL,MANLJTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATANTE 

Seq Item Quantidade Unidade V. Rei. UnIt. V. Rei. Total 

LOCAÇÃO DE 03(TRÊS) VEÍCULOS 
3 TIPO ÔNIBUS COM CAP.PARA 42 12,0 Mês R$ 66.000,00 R$ 792.000,00 

PESSOAS-EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
14 TIPO ÔNIBUS COM CAP.PARA 42 12,0 Mês R$ 44.000,00 R$ 528.000,00 

PESSOAS-MAC 

52 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
CAP. 42 PESSOAS - ESPORTE 

20000,0 Quilômetro R$ 11,20 R$ 224.000,00 

Valor total do lote: R$ 1.544.000,00 

LOTE 06-VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO-PESADOS:COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE,MANUTENÇÂO E 
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 
E-mail: gabinete@'pedrabranca.ce.gov.br  lei.: (85) 9 9663-6465 



Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrnbrance.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GWADOS PELO COMPRÓMISSO 

Seq Item Quantidade Unidade V. Rei: Unit. V. Ref. Total 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO- 
2 ÔNIBUS COM CAP.PARA 28 12,0 Mês R$ 22.000,00 R$ 264.000,00 

PESSOAS-EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO- 
15 ÔNIBUS COM CAP.PARA 22 12,0 Mê 	' R$20.000,00 R$240.000,00 

PESSOAS-MAC 

Valor total do lote: R$ 504.000,00 

LOTE 07-VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO-PEéADOS:COMBUSTíVEL,MANUTENÇÀO E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA 

Seq Item Quantidade Unidade V. Ref. Unit. V. Rei. Total 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
1 COM CAP.PARA 42 PESSOAS(KM)- 20000,0 Quilômetro R$ 11,20 R$ 224.000,00 

EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
11 ÔNIBUS COM CAP.PARA 42 10000,0 Quilômetro R$ 11,20 R$ 112.000,00 

PESSOAS-SETAS 

- Valor total do lote: R$ 336.000,00 

LOTE 08-VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLE11VO-PESADOS:COMBUSTÍVEL,MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATANTE 

	

Seq 	Item 	 Quantidade 	Unidade 	 V. Rei. Unit. 	 V. Rei. Total 

	

10 	LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO VAN 	
12,0 	 Mês 	 R$ 18.000,00 	 R$ 216.000,00 COM CAP.PARA 20 PESSOAS-SETAS 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO KOMBI - GABINETE 

Valor total do lote: R$ 324.000,00 

LOTE 09-VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO -LEVES:COMBUSTÍVEL,MANUTENÇÂO E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA 

Seq Item Quantidade Unidade V. Rei. IJnIt. V. Rei. Total 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN 
7 COM CAP.PARA 16 PESSOAS- 10000,0 Quilômetro R$ 9,00 R$ 90.000,00 

EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN 
35 COM CAP.PARA 12 PESSOAS- 12,0 Mês R$ 15.000,00 R$ 180.000,00 

EDUCAÇÃO 

Valor total do lote: R$ 270.000,00 

LOTE 10-VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGAS SEMI LEVES E LEVESCOMBUSTÍVEL,MANÚTENÇÂO E MOTORISTA POR 
CONTA DA-CONTRATANTE. 

Seq Item 

51' LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
CAMINHÃO 4.000 KG-SAAE 

Quantidade 	Unidade . 	 V. Ref. Unit. 	 V. Ref. Total 

12,0 	 Mês 	 R$ 10.000,00 	 R$ 120.000,00 

Valor total do lote: R$ 120.000,00 

30 12,0 
	

Mês 
	

R$ 9.000,00 	 R$ 108.000,00 

LOTE 11-VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGAS SEMI LEVES E LEVES:CÓMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE,MANUTENÇÂO E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA. 

Seq 	Item 	 Quantidade 	Unidade 	 V. Rei. Unit. 	 V. Rei. Total 
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Seq Item Quantidade Unidade V. Ref. Unit. V. Rei. Total 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO FURGÃO AGRICULTURA 12,0 Mês R$ 12.500,00 R$ 150.000,00 

LOCAÇÃO DE 03(TRÊS) VEÍCULOS 
6 TIPO CAMINHÃO 4.000 KG- 12,0 Mês R$ 36.000,00 R$ 432.000,00 

EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
31 TIPO CAMINHÃO 4.000 KG. - 12,0 Mês R$ 24.000,00 R$ 288.000,00 

SEDUMA 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
45 TIPO CAMINHÃO 4.000 KG. - 12,0 Mês R$ 24.000,00 R$ 288.000,00 

AGRICULTURA 

Valor total do lote: R$ 1.158.000,00 

LOTE 12-VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGAS SEMI LEVES E LEVES:COMBUSTIVEL,MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

Seq Item 

4 	
LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO FURGÃO - EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TIPO FURGÃO - SAÚDE 

Quantidade 	Unidade 	 V. Rei. Unit. 	 V. Ref. Total 

	

20000,0 	Quilômetro 	 R$ 8,50 	 R$ 170.000,00 

	

10000,0 	Quilômetro 	 R$ 8,50 	 R$ 85.000,00 

Valor total do lote: R$ 255.000,00 

LOTE 13-VEÍCULOS TIPO PICK-UP:COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE,MANUTENÇÃO E MOTORISTA POR CONTA 
DA CONTRATADA. 

Seq Iteni Quantidade Unidade V. Rei. Unit. V. Rei. Total 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
12 TIPO CAMINHONETA PICK-UP, 

CARROCERIA ABERTA- SAAE 
12,0 Mês R$ 10.500,00 R$ 126.000,00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
32 TIPO CAMINI-IONETA PICK-UP, 

CARROCERIA ABERTA— SEDUMA 
12,0 Mês R$ 10.500,00 R$ 126.000,00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 

47 
TIPO CAMINHONETA PICK-UP, 
CARROCE RIA ABERTA — 
AGRICULTURA 

12,0 Mês R$ 10.500,00 R$ 126.000,00 

Valor total do lote: R$ 378.000,00 

LOTE 14 VEICULOS TIPO MOTOCICLETAS COMBUSTIVEL MANUTENÇÃO E MOTORISTA P0 

Seq Item Quantidade Unidade V. Rei. Unit. V. Rei. Total 

LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
42 VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS- 12,0 Mês R$ 11.800,00 R$ 141.600,00 

SAÚDE 

LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) VEÍCULOS 
49 TIPO MOTOCICLETAS- 12,0 Mês R$ 17.700,00 R$ 212.400,0Ô 

AGRICULTURA 

Valor total do lote: R$ 354.000,00 

LOTE 15- LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV- MANUTENÇÃO PREVENTIVA, POR CONTA DA CONTRATADA, MOTORISTA E 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE 

Seq 	Item 	 Quantidade 	Unidade 
	

V Rei. Unit. 	 V. Rei. Total 



V. Rei. Total 
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Seq Item 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV; 
COM CAPACIDADE MAXIMA A 07 
LUGARES, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
SUPERIOR, 04 PORTAS, 

53 AUTOMATICO, EM PERFEITAS 
COMBUSTÍVEL DIESEL, CAMBIO 

CONDIÇÕES DE USO, QUE CUMPRA 
TODOS OS REQUISITOS DO CÓDIGO 
DE TRÂNSITO BRASILEIRO-CTB. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, POR 
CONTA DA 

Valor total do lote: R$ 20.000,00 

Quantidade 	Unidade 

12,0 
	

Mês R$ 20.000,00 	 R$ 240.000,00 

V. Rei. Unit. 
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Estudo Técnico Preliminar 

Processo administrativo N° 062/2025 

Unidade responsável 
Gabinete da Prefeita 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Data 

18109/2625 

Responsável 

Comissão De Planejamento 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca/Ce enfrenta atualmente um cenário de 
insuficiência de recursos de transporte em seu Gabinete do Prefeito, situação 
agravada pela necessidade crescente de mobilidade eficiente para atender a 
compromissos oficiais e demandas administrativas. O processo administrativo no 
062/2025 consolidou esta demanda, destacando a locação de veículos automotores 
como solução prática e urgente para superar as limitações logísticas atuais Baseando-
se em indicadores de desempenho e registros operacionais, verifica-se que a carência 
de veículos adequados para deslocamentos oficiais compromete a eficiência 
operacional, impactando diretamente a capacidade administrativa de atendimento às 
obrigações públicas, em consonância com os princípios de eficiência e interesse 
público previstos no art. 5° da Lei n°14.133/2021. 

No tocante aos impactos institucionais e sociais; a ausência de medidas que 
contemplem a demanda por veículos pode resultar na interrupção de serviços 
essenciais, impossibilitando a participação em eventos oficiais e o atendimento a 
demandas urgentes da população, fundamentais para a operacionalidade do 
Gabinete do Prefeito. Ademais, a não contratação pode impedir o cumprimento de 
metas institucionais, essenciais para o desenvolvimento local e a manutenção do bom 
funcionamento administrativo, evidenciando a necessidade de alinhar a presente 
contratação com medidas de interesse coletivo. 

Os resultados pretendidos com a locação de veículos automotores incluem a garantia 
de continuidade dos serviços, modernização da frota existente e apoio logístico 
eficiente para atividades institucionais, o que se enquadra nos objetivos estratégicos 

Rua: José Jcaqirn de Sota 10- Centro, Pedro Branca - CE, 63.631-1 00 
CNPJ: 07.729.540/U001-04 
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da Administração Pública, como a manutenção da efetividade e a melhoria do 
desempenho administrativo. Embora não vinculado a um Plano de Contratação Anual, 
conforme o art. 18, § 2° da Lei n°14.133/2021, a iniciativa busca promover economicidade 
e adequada alocação de recursos. 

Diante desse cenário, reafirma-se que a locação de veículos automotores é medida 
imprescindível para mitigar as atuais limitações operacionais enfrentadas pelo 
Gabinete do Prefeito do Município de Pedra Branca/Ce e para assegurar a consecução 
dos objetivos institucionais. Essa resolução encontra respaldo na análise integrada do 
processo administrativo consolidado, configurando-se em uma ação alinhada aos 
princípios de legalidade e eficiência, tal como preconizado nos arts. 50,  6°  e 11 da Lei n° 
14.133/2021. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

Área requisitante 

Gabinete do Prefeito 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambie 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Recursos Hídricos 

Fundo Municipal da Assistencia Social - 
EMAS 

Secretaria de Trabalho e Assistencia Soc 

FM  -Secretaria de Educacao 

SAAE - Servico Autonomo de Água e Esgoto 

Secretaria de Esporte e Juventude 

FUNDEB 

FMS - Fundo Municipal de Saude 

Secretaria de Saude 

CICERA MAIARVALVES COSTA 

KAROLINY ALVES SILVA 

Jonas Fernando Alves da Silva 

MARCOS HENRIQUE ALENCAR 

MARCOS HENRIQUE ALENCAR 

Francisco Henrique Rodrigues Carvalho 

DANIEL NERY BARROS 

MARIA SUELANDIA LIMA DE ANDRADE 

Francisco Henrique Rodrigues Carvalho 

George Henrique do Nascimento 

George Henrique do Nascimento 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade identificada pela área requisitante da Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca/Ce é a contratação de um serviço de locação de veículos automotores para 
atender às demandas do Gabinete do Prefeito. Esta necessidade é impulsionada pela 
urgência em garantir soluções de transporte eficientes e contínuas, essenciais para a 
execução de atividades administrativas e operacionais, alinhadas aos objetivos 
estratégicos do município. A prestação desse serviço visa fortalecer a mobilidade 
administrativa, contribuindo de forma significativa para o atingimento de metas 
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institucionais e para a eficiência governamental, sendo fundamentada nos princípios 
da eficiência, economicidade, planejamento e sustenta bilidade, conforme o art. 50  da 
Lei n°14.133/2021. 

Os padrões mínimos de qualidade exigidos para a locação de veículos incluem 
veículos em excelente estado de conservação e manutenção, com modelos 
atualizados para evitar interrupções no serviço. As especificações compreendem a 
capacidade técnica de suporte, comprovada pela disponibilidade de veículos 
substitutos em caso de avarias, para assegurar a continuidade do serviço. Estabelece-
se ainda a necessidade de apresentação de certificação regular dos veículos, como 
comprovante de inspeção e licenciamento, ajustando assim a prestação aos objetivos 
de eficiência e menor impacto operacional, sem a necessidade explícita de um 
catálogo eletrônico de padronização, devido à especificidade da demanda. Justifica-se 
a vedação de indicação de marcas ou modelos, buscando fomentar a competitividade 
e impedindo qualquer viés que possa comprometer a isonomia do processô. 

O serviço solicitado não se enquadra como bem de luxo, conforme o art. 20 da Lei no 
14.133/2021. Desta forma, não há requisitos adicionais relacionados ao CATMAT, e a 
aquisição atende ao interesse público com foco exclusivo nos benefícios operacionais 
e administrativos esperados. Os critérios de sustenta bilidade a serem integrados ao 
serviço incluem o uso de veículos que apresentem menores emissões de poluentes, 
contribuindo, assim, para a promoção da sustenta bilidade ambiental no âmbito 
municipal, segundo orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Tais 
critérios são imprescindíveis para garantir que a escolha de fornecedores atenda não 
apenas aos requisitos técnicos mínimos, mas também às condições operacionais 
especificadas no levantamento de mercado futuro, sem restringir a competição 
injustificada mente. 

Portanto, os requisitos delineados estão fundamentados na demanda identificada no 
Documento de Formalização da Demanda (DFD), em conformidade com a Lei n° 
14.133/2021, assegurando uma base técnica sólida para o levantamento de mercado 
subsequente. Esses requisitos visam proporcionar uma escolha da solução que seja a 
mais vantajosa para a administração pública; conforme orientado pelo art. 18 da 
referida lei. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado, conforme art. 18, 910, inciso V da Lei n° 14.133/2021, 
desempenha um papel fundamental no planejamento da contratação de serviços de 
locação de veículos automotores, conforme descrito na 'Descrição da Necessidade da 
Contratação'. Este levantamento visa Prevenir práticas antieconômicas e fundamentar 
a solução contratual, alinhando-se aos princípios dos arts. 50  e 11, de maneira neutra e 
sistemática. 

Para determinar a natureza do objeto, que nesta situação refere-se à prestação de 
serviços, a análise das seções Descriçãd da Necessidade da Contratação" e "Descrição 
dos Requisitos da Contratação rnbstra que a locação de veículos se enquadra na 
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categoria de prestação de serviços, necessária para suprir as necessidades de 
transporte do Gabinete do Prefeito do Município de Pedra Branca/CE. 

Na pesquisa de mercado, foram consultados três fornecedores de renome no setor de 
locação de veículos, resultando em uma faixa de valores de locação mensal compatível 
com as necessidades da Administração. Além disso, foram analisadas contratações 
similares realizadas por outros municípios, resultando em dados comparativos sobre 
modelos de aquisição e valores contratados. Fontes públicas confiáveis, como Painel 
de Preços e Comprasnet, foram consultadas para validação de preços de mercado. 
Durante essa pesquisa, inovações como a utilização de veículos híbridos foram 
identificadas como prática sustentável potencialmente aplicável ao contexto 
operacional. 

A apresentação e comparação de alternativas consideraram várias abordagens viáveis 
como a locação convencional, utilização de veículos sustentáveis e a análise da 
frequência da demanda para possíveis contratos de longa duração. Critérios técnicos, 
econômicos, operacionais, jurídicos e de sustenta bilidade foram analisados de forma a 
oferecer uma visão clara das opções disponíveis, incorporando conceitos do art. 44. 

A justificativa da alternativa mais vantajosa aponta que a locação de veículos, 
incorporando tecnologias sustentáveis como veículos híbridos, é a mais eficiente. Esta 
alternativa atende à economicidade e viabilidade operacional, estando alinhada aos 
'Resultados Pretendidos'. Destaque-se a vantagem em termos de custo operacional 
reduzido, menor impacto ambiental e a facilidade de manutenção oferecida, em 
consonância com art. 18, §10 inciso VII. 

Recomenda-se seguir com a abordagem de locação de veículos sustentáveis, 
assegurando competitividade e transparência no processo, conforme os princípios dos 
arts. 50 e 11, evitando antecipações de modalidade de licitação e utilizando o 
levantamento e os dados da pesquisa para conduzir decisões eficientes e informadas. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta envolve a prestação de serviço de locação de veículos automotores 
para atender às necessidades de transporte do Gabinete do Prefeito do Município de 
Pedra Branca/Ce. Este serviço visa assegurar que o gabinete disponha de transporte 
prático e eficiente, contribuindo para a continuidade e fluides das atividades 
administrativas. A solução é planejada pára fornecer veículos adequados e em perfeito 
estado de manutenção, garantindo conforto, segurança e economia ao longo do 
período contratual. 

O serviço abrange a locação de uma frota de veículos com diferentes capacidades e 
funcionalidades, de acordo com os requisitos operacionais detalhados no ETP. Os 
veículos devem ser modernos, estar'ern conformidade com as normas de segurança 
vigentes, e demandam manutenção preventiva e corretiva, para garantir 
opera bilidade ao longo do contrato. Adicionalmente, o fornecedor será responsável 
por assegurar que todos os documentos e seguros dos veículos estejam em dia, 
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minimizando riscos operacionais para a Administração. 

Esta abordagem foi selecionada com base em um levantamento de mercado 
detalhado que verificou a viabilidade econômica e a adequação técnica do serviço de 
locação frente à compra direta de veículos, considerando a possibilidade de 
atualização da frota com modelos mais recentes periodicamente, sem incorrer em 
custos significativos de depreciação. A solução também considera a flexibilização em 
situações de emergência ou denecessidade de ajuste na quantidade e no tipo de 
veículos, conforme as dinâmicas das atividades do gabinete. 

Conclusivamente, a solução atende plenamente às necessidades apresentadas pela 
Administração, alcançando os resultados esperados em termos de eficiência, 
segurança e economicidade, estando conforme os princípios e objetivos da Lei n° 
14.133/2021. A escolha pela locação em detrimento da aquisição direta de veículos 
proporciona a melhor solução técnica e financeira, garantindo um atendimento 
adequado ao interesse público do Gabinete do Prefeito de Pedra Branca/Ce. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

rrEM 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COM CAP.PARA 42 
PESSOA5(KM)- EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS COM CAP.PARA 28 
2 	

PESSOAS- EDUCAÇÃO 

• LOCAÇÃO DE 03çrRÊS1  VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS COM CAP.PARA 42 	
000 1 PESSOAS-EDUCAÇÃO 	

2. 

4 	LOCAÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR TIPO FURGÃO EDUCAÇÃO 	20.000,000 

5 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO FURGÃO -AGRICULTURA 	12,000 

6 
LOCAÇÃO DE 03(rRÊS) VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO 4.000 KG- 	

12,000 EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN COM CAP.PARA 16 PESSOAS- 	
10.000,000 EDUCAÇÃO 

8 	LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEICULOS AUTOMOTORES 4X4-SAUDE 	 12,000 

9 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO FURGÃO - SAÚDE 	 10.000,000 

10 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN COM CAP.PARA 20 PESSOAS-SETAS 	12000 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 11PO ÔNIBUS COM CAP.PAPA 42 PESSOAS-
SETAS 

12 

13 

14 

15 

16 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO CAMIN HONETA PICK-UP, 
CARROCERLA ABERTA- SAAE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR- CRAS SEDE 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS TIPO ÓNIBUS COM CAP.PARA 42 
PESSOAS-MAC 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO-ONIBUS COM CAP.PARA 22 
PESSOAS-MAC 

• LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR (SFI1O NOVO) - 
PAB 
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20.000,000 

12.000 

10.000,000 

Quilômetro 

Mês 

Mês 

Quilômetro 

Mês 

Mês 

Quilômetro 

Mês 

Quilômetro 

Mês 

Quilômetro 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 
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Mês 
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20 
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DESCRI 

17 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR (SÃO losÉ)PAB 	12000 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR (SÃO 
FRANCISCO)-PAB 

19 	
LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR (SANTA MARIA 1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR (SANTA CRUZ 
DO BANABUIO)- PAB 	 - 

21 	
LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR - 
(MINEROLANDIA I)-PAB 

22 	
LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR 
(MINEROLANDIA II)- PAB 

23 	
LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR 	 12.000 
(MINEROLANDIA 111)-PAB 

	-L 	 
24 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 11PO POPULAR (MATA)-PAB 	 12,000 

25 	
LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR (CAPITÃO 	 o 
MOR/TRÓIA) - PAB 	

12,00 

26 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR (BUGAPÍ)- PAB 	12,000 

27 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR (UBSS) PAR 	12.000 

28 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR - GABINETE 	 12,000 

29 	LOCAÇÃO DEZ VEÍCULOS AUTOMOTORES 4X4- GABINETE 

30 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO KOMBI - GABINETE 

31 	
LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO 4.000 KG.- 12.000 
SEDUMA 

32 	
LOCAÇÃO DE vEÍcuLo AUTOMOTOR TIPO CAMINHONETA PICK-UP, 

12000 
CARROCERIA ABERTA- SEDUMA

33 

   

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES 4X4, CARROCERIA 
ABERTA-SEDUMA 

34 	
LOCAÇÃO DE 05(CINCO) VEÍCULOS AUTOMOTOR TIPO POPULAR- 12,000 	 Mês 
SAÚDE

35 

   

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN COM CAP.PARA12 PESSOAS- 
EDUCAÇÃO 

36 	LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES 4X4-EDUCAÇÃO 	12000 	 Mês 

37 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR- EDUCAÇÃO 	12,000 	 Mês 

38 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR- MAC 	 12,000 	 Mês 

39 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR IGB/PBF 	 12.000 	 Mês 

40 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR- CREAS 	 12,000 	 Mês 

41 	
LOCAÇÃO DEVEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR- CRASSANTA 	12.000 	1 	Mês 
CRUZ 

42 	LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS- SAÚDE 	12,000 	 Mês 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR (FISIOTERAPIA) - 
MAC 

E II) - PAB 

12,000 

17000 

12,000 

12.000 

12,000 

12000 

12,000 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

12,000 	 Mês 

12,000 
	

Mês 

12,000 	 Mês 

44 	LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR-SETAS 

45 	
LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO 4.000KG.- 
AGRICULTURA 

12,000 

12,000 

Raa José JoaquÍm de Sauza, 10- Centro, Pedra branca - CE, 63.630-800 
CNPJ: 07.72634010001-04 

E-maih gabiuetspedrabrana.ce.gm.br  Te).: (85)9 9663-6465 



224.000,00 

264.000,00 

792.000,00 

170.000,00 

150.000,00 

432.000,00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
9 	AUTOMOTOR TIPO FURGÃO - 	10.000,000 	Quilômetro 	 8,50 	85.000,00 

SAÚDE 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726,54010001-04 

E-mail: gabinete@pedrahranca.ce.gov.br  1 TeL: (85)9 9663-6465 
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FIEM 

46 

47 

48 

49 

SO 

51 

52 

LOCAÇÃO ÚE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO POPULAR (LAGOA VELHA)-
PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO CAMINHONETA PICK-UP, 
CARROCERIA ABERTA—AGRICULTURA 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 4X4 - AGRICULTURA 

LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS-
AGRICULTURA 

LOCAÇÃO DE 2VEÍCULOS AUTOMOTORES 4X4, CARROCERIA 
ABERTA-S.AAE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 4.000 KG-SAAE 

12,000 

12,000 

12,000 

12,000 

12,000 

12,000 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Quilômetro 

Mós 

1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS CAP. 42 PESSOAS - ESPORTE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV; COM CAPACIDADE MAXIMAA 07 
LUGARES, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, 
04 PORTAS, COMBUSTÍVEL DIESEL CÂMBIO AUTOMA11CO, EM53  
PERFEITAS CONDIÇÕES  DE USO, QUE CUMPRATODOS OS 
REQUISITOS DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO-CTB. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA POR CONTA DA 

20.000,000 	í  

1 2 000 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 
	 DESCRIÇÃO,QTD. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
1 	ÓNIBUS COM CAP.PARA42 	 20.000,000 

PESSOAS(KM)- EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
2 	MICRO-ÔNIBUS COM CAP.PAPA 	12,000 

28 PESSOAS- EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DF 03(TRS) VFÍCULOS 
3 	TIPO ÔNIBUS COM CAP.PARÃ42 	12,000 

PESSOAS-EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
4 	AUTOMOTOR TIPO FURGÃO - 	20.000,000 

EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
.5 	AUTOMOTOR TIPO FURGÃO - 	 12,000 

AGRICULTURA 

LOCAÇÃO DE 03(TRÊS) VEÍCULOS 
6 	TIPO CAMINHÃO 4.000 KG- 	 12,000 

EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN 
7 	COM CAP.PARA 16 PESSOAS- 

EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
8 	

AUTOMOTORES 4X4-SAÚDE 	
12,000 

UND. V.UNIT(R$ 

Quilômetro 11,20 

Mês 22.000,00 

1 	Mês 66.000,00 

Quilômetro 8,50 

Mês 12.500,00 

Mês 36.000,00 

	

9,00 	90.000,00 

Mês 	i 30.000,00 	360.000,00 

10.000,000 
	

Quilômetro 



	

12,000 	 Mês 	i 	6500,00 	76.000,00 

	

12,000 	 Mês 	 6.500,00 	76.000,00 

	

6.500,00 	76.000,00 

	

6.500,00 
	

76.000,00 

	

12,000 	 Mês 	 6.500,00 	78.000.00 1 

	

12,000 	 Mês 	 6.500,00 
	

78.000,00 

	

12,000 	 Mês 	1 	6.500,00 	78.000,00 1 

	

12,000 	 Mês 	 6300,00 	76.000,00 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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EM 	 DESCRIÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEICIJ LO TIPO VAN 

	

10 	COM CAP.PARA 20 PESSOAS- 
SETAS 

• LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 

	

11 	ÔNIBUS COM CAP.PARA 42 
- PESSOAS-SETAS 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

12 	AUTOMOTOR TIPO CAMINI-IONETA 
PICK-UP, CARROCERIA ABERTA-
SAAE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

13 	AUTOMOTOR TIPO POPU LAR- 
CRASSEDE 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 

	

14 	TIPO ÕNIBLJSCOM CAP.PARA42 	12,000 
PESSOAS-MAC 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

	

15 	MICRO-ÔNIBUS COM CAP.PARA22 	12,000 
PESSOAS-MAC 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

16 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 
(SITIO NOVO) - PAR 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

17 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR (SÃO 
JOSÊ) PAR 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

18 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 
SÃO FRANCISCO)-PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

19 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 
(SANTA MARIA 1 E II) - PAR 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

20 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 
(SANTA CRUZ DO BANABUIÚ)-
PAR 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

21 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 
(MINEROLAN DIA 1)-PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

22 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 
(MINEROLAN DIA II)- PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

23 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 
(MINEROLANDIA 111)-PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

24 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 
(MATA)-PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

25 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 
(CAPITÃO MOR/rRóLA) - PAR 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

	

26 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 
(BUGARÍ)- PAR 

UNO. V. UNIT(R$) V. TOTAL (R$) 

Mês 18.000,00 216.000,00 

Quilômetro 11,20 112.000,00 

Mês 10.500,00 126.000,00 

Mês 6.500,00 78.000,00 

Mês 44.000,00 528.000.00 

Mês 20.000,00 240.000,00 

Mês 6.500,00 78.000,00 

Mês 6.500,00 78.000.00 

qTD. 

12,000 

10.000,000 

12,000 

12,000 

12,000 

12,000 

12,000 	à 	 Mês 	4 6.500,00 	78.000.00 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.54010001-04 

E-mail: gabiriefepedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85)9 9663-6465 



ITEM 

6.500,00 

6.500,00 

6.500,00 

6.500,00 

11.800,00 

6.500,00 

6.500,00 

78.000,00 

141.600,00 

78.000,00 

78.000,00 

$ $0 

6.500,00 
	

78.000,00 

5.000,00 	60.000,00 li  

30.000,00 	360.000,00 

	

9.000,00 
	

108.000,00 

	

24.000,00 
	

288.000,00 

	

10.500,00 
	

126.000,00 

	

30.000,00 
	

360.000,00 

	

25.000,00 
	

300.000,00 

	

15.000,00 
	

180.000,00 

	

30.000,00 
	

360.000,00 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro 1?#dra Branca - Cl, 63.630-000 
CNFJ: 07.726.54010Í01-04 

E-mail: gabinetJpdrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85)9 9663-6465 
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LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
27 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 

(UBSS)- PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
28 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR - 

GABINETE 

LOCAÇÃO DE 2 VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 4X4-GABINETE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
30 	AUTOMOTOR TIPO KOMBI - 

GABINETE 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
31 	TIPO CAMINHÃO 4.000 KG.- 

SEDUMA 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR TIPO CAMINHONETA 
PICK-UP, CARROCERIA ABERTA~ 
SEDUMA 

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS)VEÍCU LOS 
33 	AUTOMOTORES 4X4, CARROCERIA 

ABERTA-SEDUMA 

LOCAÇÃO DE 05(CINCO) 
34 	VEÍCULOS AUTOMOTOR TIPO 

POPULAR-SAÚDE 

LOCAÇÃO DEVEÍCULO11POVAN 
35 	COM CAP.PARA 12 PESSOAS- 

EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 4X4-EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
37 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR- 

EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
38 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR- 

MAC 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
39 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR- 

IGB/PBF 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
40 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR- 

CREAS 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
41 	AUTOMOTOR TIPO POPU LAR- 

CRASSANTACRUZ 

LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
42 	VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS- 

SAÚDE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
43 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR 

(FISIOTERAPIA) - MAC 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
44 	AUTOMOTOR TIPO POPULAR- 

SETAS 

29 

32 

36 

QTD. 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

/ 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 tv és' 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

	

12,000 	 Mês 

E.500,00 78.000,00 

78.000,00 

78.000,00 

78.000,00 



ITEM DE±JÇÃÔ 

LOCAÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS 
45 TIPO CAMINHÃO 4.0001(C).- 12,000 Mês 

AGRICULTURA 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
46 AUTOMOTOR TIPO POPULAR 12,000 Mês 

(LAGOA VELH- PAB 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

47 
AUTOMOTOR TIPO CAMINHON ETA 
PICK-UP, CARROCERIA ABERTA - 

12,000 Mês 

AGRICULTURA 

48 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR 4X4 - AGRICULTURA 

12,000 Mês 

LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) VEÍCULOS 
49 TIPO MOTOCICLETAS- 12,000 Mês 

AGRICULTURA 

LOCAÇÃO DE2VEÍCULOS 
50 AUTOMOTORES 4X4, CAPROCERIA 12,000 Mês 

ABERTA-SME 

51 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
CAMINHÃO 4.000 KG-S.AAE 

12,000 Mês 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
52 ÕNIBUS CAP. 42 PESSOAS 20.000,000 Quilômetro 

ESPORTE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV; 
COM CAPACIDADE MAXIMA A 07 
LUGARES, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 

53 

SUPERIOR, 04 PORTAS, 
COMBUSTÍVEL DIESEL CAMBIO 
AUTOMATICO, EM PERFEITAS 12,000 Mês 

CONDIÇÕES DE USO, QUE 
CUMPRA TODOS OS REQUISITOS 
DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO-crB. MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, POR CONTA DA 

V. UNIT(R$) 
	

V. TOTAL I" 

24.000,00 288.000,00 

6.500,00 78,000,00 

10.500,00 128.000,00 

15.000,00 180.000,00 

17.700,00 212.400,00 

15.000,00 180.000,00 

10.000,00 120.000,00 

1120 224.000,00 

20.000,00 240.000,00 i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE, 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRAALHO E GUIADOS PULO COMPROMISSO 

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse 
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta 
de R$ 9.281.000,00 (nove milhões, duzentos e oitenta e um mil reais) 

8. JUSTIFICATIVAS PARA  PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇA-O 

A análise inicial sobre o parcelamento do objeto da contratação, orientada pelo 
art. 40, V, b da Lei n°14.133/2021, busca ampliar a competitividade, como estipulado no 
art. 11. Este procedimento deve ser adotado sempre que se mostrar viável e vantajoso 
para a Administração, sendo ainda um componente obrigatório do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), conforme prevê o art. 18, §2°, A divisão do objeto por itens, lotes ou 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabíaete®pedrabranca.ce.gov.br  1 Te).: (85)9 9663-6465 
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etapas deve ser avaliada quanto à sua possibilidade técnica, sopesando os critérios de 
eficiência e economicidade definidos no art. 5°, e levando em consideração a solução 
como um todo descrita na Seção 4 do presente documento. 

A possibilidade de parcelamento do objeto requer uma avaliação dos segmentos 
passíveis de divisão por itens, lotes ou etapas, conforme determina o §20  do art. 40. 
Considerando a indicação do processo administrativo para contratação por lote, 
conclui-se que o mercado oferece fornecedores especializados em partes distintas, 
ampliando a competitividade de acordo com o art. 11 e ajustando os requisitos de 
habilitação de forma proporcional. Esta fragmentação pode beneficiar o 
aproveitamento do mercado local e oferecer ganhos logísticos, conforme indicativos 
da pesquisa de mercado, além de responder às demandas dos setores requerentes e 
revisões técnicas preliminares. 

Ao se confrontar o parcelamento com a execução integral, é necessário 
considerar que, ainda que o parcelamento se mostre viável, a consolidação pode ser 
mais vantajosa conforme o art. 40, §3°. A execução integral pode gerar economia de 
escala e assegurar uma gestão contratual mais eficaz (inciso 1), além de garantir a 
funcionalidade de um sistema unificado e integrado (inciso li) ou atender à questões 
de padronização e exclusividade de fornecedor (inciso III). A centralização reduz os 
riscos à integridade técnica e às responsabilidades, aspecto crucial, principalmente em 
se tratando de obras ou serviços, estabelecendo tal opção como a mais preferível após 
uma avaliação comparativa, e em conformidade com os princípios do art. 5°. 

Os impactos na gestão e fiscalização decorrentes da decisão envolvem uma 
análise detalhada sobre a fiscalização, controle contratual e as responsabilidades 
administrativas. A execução consolidada oferece uma simplificação na gestão, ao 
passo que mantém a integridade técnica das responsabilidades. Por outro lado, 
enquanto o parcelamento pode incentivar um acompanhamento mais segmentado e 
detalhado das entregas descentralizadas, ele também pode resultar em maior 
complexidade administrativa, exigindo avaliação da capacidade institucional para 
garantir o cumprimento dos princípios de eficiência estabelecidos no art. 50. 

Após minuciosa análise, recomenda-se a adoção da execução integral como a 
opção mais vantajosa para a Administração. Esta decisão está alinhada com os 
resultados pretendidos detalhados na Seção 10, promovendo economicidade e 
competitividade, em consonância com os arts. 50  e 11, além de honrar os critérios 
delineados pelo art. 40. Esta abordagem permite que a Administração atenda às suas 
necessidades de forma mais eficiente e eficaz, minimizando possíveis riscos e 
garantindo uma performance contratual que resguarde o interesse público. 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O alinhamento da contratação com os instrumentos de planejamento da 
Administração Pública, como o Plano de Contratações Anual (art. 12), é fundamental 
para a antecipação de demandas e otimização do orçamento, garantindo coerência, 
eficiência e economicidade, conforme estabelecido nos artigos 5° e 11 da Lei n° 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.54010001-04 

E-mail: gabinetetg)pedtabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85)9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNWOS 1,40 TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

14.133/2021. Esta contratação específica, destinada à prestação de serviço de locação de 
veículos automotores para atender às necessidades do Gabinete do Prefeito do 
Município de Pedra Branca/CE, é embasada pela necessidade identificada na 
'Descrição da Necessidade da Contratação'. 

Não foi identificado um Plano de Contratação Anual (PCA) para este processo 
administrativo, o que se justifica por demandas imprevistas que requerem resposta 
imediata e não poderiam ser antecipadas no planejamento regular. Essa ausência 
reflete a característica dinâmica e emergencial da demanda, que exigiu ações além 
das previsões iniciais de planejamento. Para mitigar essa lacuna e evitar recorrência, 
ações corretivas estão em andamento, incluindo a inclusão dessa contratação na 
próxima revisão do PCA, conforme o artigo 5° da mesma legislação. 

Ainda que inicialmente não prevista no PCA, esta contratação busca contribuir com 
resultados vantajosos e reforçar a competitividade, adequando-se aos objetivos do art. 

11 
	

11, e promovendo transparência e eficiência no planejamento operacional, em 
conformidade com os 'Resultados Pretendidos'. A gestão de riscos e ajustes futuros no 
planejamento são medidas essenciais para assegurar a alocação eficiente de recursos 
e o cumprimento dos princípios de interesse público e economicidade. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os benefícios diretos esperados da contratação dos serviços de locação de veículos 
automotores para o Gabinete do Prefeito do Município de Pedra Branca/Ce incluem a 
promoção da economicidade e a otimização dos recursos institucionais, em 
consonância com os princípios delineados nos arts. 50  e 18, §1°, inciso IX da Lei n° 
14.133/2021. Fundamentados na necessidade pública detalhada na 'Descrição da 
Necessidade da Contratação', os resultados pretendidos visam proporcionar uma 
solução de transporte prática e eficiente que maximize o uso dos recursos humanos, 
materiais e financeiros. A contratação almeja reduzir custos operacionais através de 
um modelo flexível de locação, que elimina a necessidade de aquisição permanente de 
veículos, diminuindo despesas com manutenção e depreciação, o que reflete ganhos 

ra 	 de escala e economia de custos unitários. A eficiência operacional será aumentada 
pela adoção de veículos novos e tecnologicamente adequados, reduzindo retrabalhos 
e promovendo a sustenta bilidade. Mais ainda, a capacitação dos responsáveis pela 
gestão do contrato e a utilização de um Instrumento de Medição de Resultados (1MR) 
são estratégicas para garantir o monitoramento contínuo dos serviços prestados, 
permitindo a mensuração de indicadores quantificáveis, tais como percentuãis de 
economia e horas de trabalho otimizadas. Desse modo, os resultados esperados 
justificam o dispêndio público ao promoverem um uso mais eficiente dos recursos, 

Ri 
	

embasando o relatório final da contratação e comprovando ganhos efetivos. A 
natureza estratégica dessa iniciativa está alinhada não apenas aos objetivos 
institucionais, mas também aos princípios de competitividade definidos no art. 11 da 
Lei n° 14.133/2021, assegurando um processo licitatório que privilegie inovação e 
soluções eficazes para atender, de forma prática e ágil, às necessidades do Gabinete 
do Prefeito do Município de Pedra Branca/Ce. 
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11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art. 18, §1°, inciso X, 
serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da contratação, assegurando 
sua execução eficiente e a consecução dos objetivos de 'Resultados Pretendidos', 
mitigando riscos e promovendo o interesse público (art. 5°), com base em 'Descrição 
da Necessidade da Contratação'. Essas medidas integrarão o planejamento e 
articularão com a definição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes 
físicos, tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será 
executado, como a instalação de infraestrutura ou a adequação de espaço físico, serão 
descritos, justificando sua relevância para viabilizar os benefícios esperados. Essas 
providências serão organizadas em um cronograma detalhado, especificando ações, 
responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, seguindo a ABNT (NBR 14724:2011), 
destacando que a ausência desses ajustes poderá comprometer a execução, como 
riscos à segurança operacional ou instalação de equipamentos. A capacitação dos 
agentes públicos para gestão e fiscalização do contrato (art. 116) será abordada, 
justificando tecnicamente como o treinamento, por exemplo, no uso de ferramentas e 
boas práticas, assegurará os resultados previstos (art. 11), segmentada por perfis como 
gestor, fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a 
metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogramas conforme ABNT (NBR 
14724:2011). Essas providências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias 
preventivas de mitigação, articulando-se com a unidade de gestão de riscos ou 
controle interno, quando houver, para evitar comprometer prazos, qualidade ou 
conformidade legal, garantindo os benefícios projetados. As ações preparatórias serão 
indispensáveis para viabilizar a contratação e assegurar os resultados esperados, 
otimizando recursos públicos e promovendo governança eficiente (art. 50), alinhadas a 
'Resultados Pretendidos', sendo que, se não houver providências específicas, a 
ausência será fundamentada tecnicamente no texto, como no caso de um objeto 
simples que dispensa ajustes prévios. 

12. JUSTIFICATIVA PAPA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A análise para determinar a modalidade de contratação mais adequada entre o 
Sistema de Registro de Preços (SRP) e a contratação tradicional considera, 
primariamente, a descrição da necessidade da,contratação e a solução como um todo, 
conforme estabelecido pelos artigos 50, 11 e 18, §10, incisos 1 e V da Lei n° 14.133/2021. O 
objeto da contratação envolve a prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender às necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de 
Pedra Branca/CE. A descrição dos requisitos e as características desse objeto indicam 
que o SRP poderia ser uma solução eficiente, uma vez que permite economia de 
escala, preços pré-negociados e redução de esforços administrativos, além de 
possibilitar compras compartilhadas e planejamento de contratações futuras. Tais 
aspectos promovem a eficiência e a economicidade, atendendo ao interesse público e 
aos objetivos descritos no art. 11 da lei. 	

À---" 
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No entanto, a contratação tradicional oferece segurança jurídica imediata, sendo uma 
opção viável para demandas pontuais ou quando os quantitativos são fixos e bem 
definidos, o que pode ser o caso, dada a não existência de um Plano de Contratação 
Anual que facilite a integração de pedidos futuros no contexto de um SRP. O 
levantamento de mercado e a demonstração da vantajosidade da contratação direta 
sugerem que, embora o SRP traga potencial zlônico, a contratação tradicional pode 
melhor atender a necessidades precisas e imediatas do Gabinete do Prefeito. Além 
disso, sem um PCA, a previsibilidade e a repetitividade dos serviços de locação podem 
ser limitadas, tornando a execução fracionada menos prática e indicando que uma 
contratação específica pode ser adequada. 

A comparação entre as duas modalidades considera os planos operacionais e 
financeiros, delimitando que a escolha visa otimizar recursos, assegurar eficiência e 
competitividade, conforme descritos nos resultados pretendidos, além de garantir 
alinhamento com a estrutura institucional e o interesse público. Fundamentalmente, 
enquanto o SRP oferece uma abordagem planejada que reduz custos em longo prazo, 
a contratação direta ou licitação específica pode atender melhor a necessidades fixas e 
definidas, proporcionando a adaptabilidade e a certeza jurídica exigidas para as 
particularidades do contexto atual, conforme estipulado nos artigos 11 e 75 da 
legislação, quando aplicável. 

13. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 

A participação de consórcios na contratação para a prestação de serviço de locação de 
veículos automotores para o Gabinete do Prefeito do Município de Pedra Branca/CE é 
analisada à luz dos critérios técnicos, operacionais, administrativos e jurídicos, 
conforme os artigos 50, 15 e 18, §10, inciso 1 da Lei n°14.133/2021. Apesar de ser admitida 
como regra, a participação consorciada será avaliada em sua viabilidade e 
vantajosidade, tendo como base a descrição da necessidade da contratação e as 
características do objeto em questão. Considerando que o serviço de locação de 
veículos demanda continuidade e disponibilidade imediata, a admissão de consórcios 
pode aumentar a complexidade na gestão e fiscalização do contrato, bem como 
comprometer a eficiência e a economicidade que um único fornecedor poderia 
oferecer. Além disso, o fornecimento contínuo e padronizado que caracteriza a locação 
de veículos, sem a exigência de especialidades múltiplas ou alta complexidade técnica, 
sugere que a participação de consórcios seria incompatível com a natureza do objeto 
contratado. 

Em termos operacionais, a necessidade de compromisso de constituição, escolha de 
empresa líder e a responsabilidade solidária delimitados pelo art. 15 podem gerar 
desafios adicionais na administração do contrato, o que poderia ser evitado por meio 
de um fornecedor único, simplificando a execução. A eficiência e a segurança jurídica, 
conforme o art. 50, são preocupações centrais que fundamentam a decisão de vedar a 
participação dos consórcios, já que a isonomia entre licitantes e a execução eficiente 
do contrato são prioridades, conforme estabelecido pelo art. 11 da mesma lei. Portanto, 

Rua: JwÁ Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.728.54010001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Tal.: (83)9 9663-6465 



    

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Bran 
UNIDOS NO IRASALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

ÜRA Af?\ 

PÁGINAS 

kI, 
 É 

 

no interesse público e sob a perspectiva do melhor aproveitamento dos recursos 
administrativos, técnicos e financeiros, conclui-se que a vedação à participação de 
consórcios neste caso é a solução mais adequada. 

Esta decisão está fundamentada tecnicamente nos elementos do Estudo Técnico 
Preliminar e se alinha aos resultados pretendidos, garantindo que a contratação atinja 
seus objetivos com eficiência, economicidade e segurança jurídica. Assim, a 
participação de consórcios é vedada, focando na otimização administrativa e na 
garantia do interesse público. 

14. CONTRATAÇÕES CORPELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A análise de contratações correlatas e/ou interdependentes é fundamental para 
garantir que o planejamento da aquisição de serviços de locação de veículos atenda 
eficientemente às necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de Pedra 
Branca/CE. A revisão de contratos existentes que apresentam objetos similares ou 
complementares à solução proposta permite à Administração identificar 
oportunidades de sinergia e economia, evitar duplicidade de esforços e assegurar que 
recursos sejam aplicados de forma otimizada. Além disso, compreender a 
interdependência entre contratações ajuda a coordenar cronogramas e operações, 
promovendo integração e funcionalidade entre as diferentes atividades da 
Administração. 

Após análise detalhada, não foram identificadas contratações passadas ou em 
andamento diretamente relacionadas à locação de veículos que complementem ou 
exijam coordenação com a presente solução. Não obstante, é essencial considerar que 
eventuais contratos futuros ligados a serviços de transporte ou manutenção de frota 
poderiam beneficiar-se da padronização que aumentaria a eficiência e reduziria custos 
operacionais. Quanto a aspectos logísticos, assegura-se que a locação dos veículos 
encontre-se alinhada ao levantamento de demanda estabelecido, sem necessidade de 
ajustes em prazos ou especificações técnicas com base em outras contratações atuais 
ou planejadas. Dessa forma, a solução de transporte, conforme identificada, é 
autônoma e não requer infraestrutura ou serviços adicionais prévios. 

Em síntese, a análise realizada não evidenciou a existência de contratações correlatas 
ou interdependentes que influenciem ou sejam influenciadas pela locação de veículos 
proposta. Assim, não se faz necessária a realização de ajustes na quantidade ou nos 
requisitos técnicos, tampouco na forma de contratação proposta neste ETP. Conforme 
verificado, a solução de locação de veículos automotores segrega-se de outras 
necessidades da Administração, permitindo que as futuras etapas de termo de 
referência ou edital considerem os requisitos estabelecidos, alinhando-se aos 
princípios de planejamento e economicidade delineados pela Lei n°14.133/2021. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
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Os potenciais impactos ambientais relacionados à prestação de serviço de locação de 
veículos automotores podem ser identificados ao longo do ciclo de vida dessa 
contratação, considerando a geração de emissões de gases poluentes, consumo de 
combustíveis fósseis e produção de resíduos. Em consonância com o art. 18, §1°, inciso 
XII da Lei n° 14.133/2021, esses impactos serão abordados baseando-se na descrição da 
necessidade da contratação e nas informações obtidas no levantamento de mercado, 
antecipando o planejamento para assegurar a sustenta bil idade conforme previsto no 
art. 50  Os impactos técnicos, como emissão de dióxido de carbono e uso intensivo de 
energia, poderão ser mitigados adotando soluções sustentáveis identificadas na 
pesquisa de mercado, promovendo a eficiência através de veículos com menor 
consumo energético e menores emissões, como híbridos ou elétricos, aliando-se ao 
planejamento sustentável (art. 12). 

Medidas específicas, como a exigência de veículos com selo de eficiência energética 
Procel A, poderão ser incluídas, além de implementar a logística reversa para a 
reciclagem de componentes como baterias. A utilização de materiais biodegradáveis 
em itens de manutenção e insumos poderá ser considerada, equilibrando as 
dimensões econômica, social e ambiental para futura inclusão no termo de referência, 
de acordo com o art. 60, inciso XXIII. Estas ações atenderão à exigência de 
competitividade e à maximização da proposta mais vantajosa, conforme art. 11, tendo 
em vista a capacidade administrativa para executar e fiscalizar tais práticas ou planejar 
o necessário licenciamento ambiental (art. 18, §10, inciso XII). 

As medidas mitigadoras serão essenciais para reduzir efetivamente os impactos 
ambientais, otimizar a utilização de recursos e cumprir com os 'Resultados 
Pretendidos', conforme a proposta de sustenta bil idade e eficiência expressa no art. 5° 
Na ausência de impactos ambíerrtais significativos, particularmente em contextos de 
transição para bens de uso imediato, tal aspecto será validamente fundamentado para 
justificar ações adicionais mínimas, promovendo o interesse público e a 
responsabilidade socioambiental na contratação pública. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 
PAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação proposta para a prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de 
Pedra Branca/Ce é declarada como viável e vantajosa, fundamentando-se em análises 
técnicas, econômicas, operacionais e jurídicas realizadas ao longo do Estudo Técnico 
Preliminar. Este posicionamento está em conformidade com o art. 18, §10, inciso XIII da 
Lei no 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade desta análise como parte essencial 
do planejamento. A decisão pela contratação baseia-se na pesquisa de mercado que 
confirmou a praticidade e a eficiência da solução proposta em termos de custos e 
atendimento às necessidades operacionais específicas do Gabinete. 
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Os argumentos em favor da viabilidade da contratação incluem o levantamento de 
mercado que demonstrou um cenário econômico competitivo, garantindo condições 
justas e alinhadas com as práticas de mercado, conforme observado no art 23 da Lei 
mencionada, garantindo a economicidade e a natureza vantajosa da contratação, 
como preconizado no art. 11. As quantidades estimadas e o valor da contratação foram 
calculados meticulosamente para refletir as reais necessidades do Gabinete, 
minimizando desperdícios e otimizando recursos, elementos estes que são primordiais 
para a racionalidade e eficiência, em conformidade com o art. 50• 

Além disso, a contratação está em consonância com o planejamento estratégico da 
Administração Municipal, apesar da ausência de um Plano de Contratação Anual, uma 
vez que atende adequadamente a exigências operacionais e de economicidade. A 
solução, robusta e sustentável, minimiza riscos operacionais e jurídicos, promovendo a 
eficiência administrativa prevista no art. 40. Diante disso, recomendamos a 
continuidade e execução da contratação, sendo que tal posicionamento deverá ser 
incorporado como base para a decisão final da autoridade competente. Em caso de 
qualquer imprevisto, como dados adicionais necessários ou riscos não mapeados, 
medidas corretivas deverão ser incorporadas ao processo para manter a coerência e a 
integridade do planejamento. 

Pedra Branca /CE, 18 de setembro de 2025 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICA N° XXXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 062/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) --E 	  

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a) JOHN CARLOS SOUZA GALDINO, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

inscrito(a) no 	 , sediado(a) na 
	 ,doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do 	 ,tendo em vista o que 
consta no Processo n° 062/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10  de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,! e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Prestação de Serviço de locação de veículos automotores para 

fornecer uma solução prática e eficiente para o transporte, para atender as necessidades do Gabinete da 

Prefeita e as diversas secretarias do Município de Pedra Branca/Ce., nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3 .Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de 

( 	 )  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

Ii 
	 ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaça 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em-vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕÉS DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido; para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal .em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumpimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente,  impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 
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8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2, da Lei Q  14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutençãq do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetepedrabrauca.ce.gov.br  1 TeL (85) 9 9663-6465 

,Çv 



Rua: José Joaquim de Souza, 10 Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetrpedrabrauca.ce.gov.br  1 TeL (85) 9 9663-6465 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUiADOS PELO COMPROMISSO 

   

A. N° 	  
PAGINAS 

   

   

    

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei n2  14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO £ GUIADOS PSLO COMPROMISSO 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito  anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as. informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de, eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n 

14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normasde segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 

e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais aque tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração o" de aceitação 
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da 

LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 
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10.12. Os contratos e convênios de que trata 'o § 12  do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 	INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei nQ 12.846, de 19  de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado 'que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a.imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2, da Lei nQ 14.133, de 2021); 

li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4Q, da Lei nQ 

14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §52, da Lei n2  14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 

subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea "c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será 

de 20.% a 30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será 

de 5% a 20% do valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será 

de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §92, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §79,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei n9  14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art.156, §82, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9  14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

n 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei n2  14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME n 26, de 13 de abril de 2022. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida, no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a)' ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei n 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formal izadotermo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.531.. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura 'óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio' econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0  14.133, de 2021). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em. linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, 

de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Gabinete da Prefeita, na 

dotação: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n2  14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei ng 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei flQ  14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 8, §2, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7, §30,  inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §12) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedra Brancapara dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1, da Lei n2  14.133/21. 

PEDRA BRANCA/CE, 

CNPJ N -- 

JOHN CARLOS SOUZA GALDINO 

Responsável legal da CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 04712025-PE 

A prefeitura municipal de pedra brancalce, através do seu Pregoeiro, toma público que realizará às 08:30h, 
do dia 13 de outubro de 2025, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/,  PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 047/2025-PE. Objeto: Prestação de Serviço de locação de veículos automotores para 
fornecer uma solução prática e eficiente para o transporte, para atender as necessidades do Gabinete da 
Prefeita e as diversas secretarias do Município de Pedra Branca/Ce. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos: www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php,  
https://licitaeoes.tce.ce.gov.br  e https://pncp.gov.br/app/editais  , Francisco Alison Pereira Dos Santos - 
Pregoeiro, Pedra Branca - CE em 25 de setembro de 2025. 

Esta nota deverá circular na data de 26 de setembro  nos seguintes veículos de divulgação: 

- Jornal diário de grande circulação (O Povo); 

- Diário Oficial do Estado - D.O.E 

- Diário Oficial do União —D.O.0 

- Meio de divulgação local (Quadro de avisos e Portal da Transparência); 

Francisco Aliso / ereira 0 os Santos 
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